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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.057/2021 

 
 
 
 
 
 
O MUNICIPIO DE ARAXÁ/MG, com endereço à Avenida Rosália Isaura de Araújo, nº 275, 
Bloco 03, Centro Administrativo, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, CEP: 38.180-802, inscrito 
no CNPJ sob o nº 18.140.756/0001-00, por meio do Setor de Licitação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA TEMPORÁRIA 
DE USO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme especificações e características constantes do Termo de 
Referência, Anexo I, deste Edital. O pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) Mauro 
Marcos da Rocha Júnior e componentes da Equipe de Apoio designados através do   
Decreto nº 119 de 16 de fevereiro de 2021 e será regido pela Lei Municipal nº 4.724 de 09 
de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 de setembro de 2005 (Pregão), nº 
942 de 02 de março de 2021 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019  Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais normas pertinentes, e 
pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus respectivos anexos.  
 
 
 
                     • INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
                     Dia 03/05/2021 às 17:00 (dezessete horas). 
                     • LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
                     Dia 14/05/2021 às 08:30 (oito horas e trinta minutos). 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: 

                     Dia 14/05/2021 às 08:30 (oito horas e trinta minutos). 
                     SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: w.w.w.licitanet.com.br 
 
 
 
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial 
de Brasília - DF.  
 

1 - DO OBJETO: 
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO DE LICENÇA TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE 
PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA conforme especificações e características do Termo de Referência – Anexo 
I, deste Edital.  
 
1.2. Os sistemas deverão, obrigatoriamente, serem desenvolvidos para ambiente web e 
funcionarem em servidor dedicado, com banco de dados.  
 
1.3. Para fins deste Termo de Referência, considera-se: 
 
a) Plataforma de Educação à Distância: arquitetura de software que visa ao fluxo de 
informação entre as Secretaria Municipal de Educação e Alunos do Sistema de Ensino 
Municipal. 
 

b) Instalação/Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização de acesso ao 
link de internet aos usuários da plataforma para os servidores da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Araxá, e as configurações e parametrizações de funcionamento 
do sistema e treinamento dos servidores designados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, sem nenhum custo adicional para 
a Administração Pública. 

 
c) Parametrização/Customização: qualquer alteração ou implementação feita no sistema 
para suprir alguma necessidade individual da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Araxá/MG. 

 

d) Manutenção e Assistência Técnica: Instalação e configuração da plataforma objeto 
desse Termo de Referência, configuração do sistema de banco de dados (se necessário), 
atendimentos via telefone, e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de utilização 
e/ou operacionalização da plataforma, bem como correções de erros de funcionamento dos 
mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias de comunicação, 
deverão ser resolvidos in-loco, de forma presencial, sem qualquer custo adicional para o 
Município de Araxá/MG. 

 

e) Treinamento: consiste em ministrar treinamento Técnico e Pedagógico, utilizando as 
Metodologias Ativas para diretoras, supervisoras, professores no Atendimento à Educação 
Especial e professoras de informática, com objetivo de adquirir a sistemática de 
conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização dos 
softwares que são objeto do presente Termo de Referência, incluindo Chat interno e 
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externo para a comunicação entre os professores, alunos e equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação 
 
1.3.1.O(s) interessado(s) em participar poderá(ão) ofertar apenas uma plataforma, e esta 
deve ser de desenvolvimento próprio da empresa ofertante, não sendo permitido relocação 
de plataforma de terceiros; salvo tecnologia para streaming e vídeos gravados; para assim 
atender os requisitos obrigatórios e o mínimo das funcionalidades do(s) sistema(s) 
previstas como necessárias ao cumprimento do Termo de Referência. 

 
1.3.2.A plataforma deverá ser no Padrão SQL. 
 
1.4. O valor estimado, o descritivo do objeto e demais informações, encontram-se no 
Termo de Referência - Anexo I. 
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO:  
 
2.1.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; Considerando que na contratação 
em tela de LICENÇA TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, INCLUINDO INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG é de natureza indivisível, não há como a 
Administração estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame, 
pois desmembrar o objeto pode comprometer a prestação dos serviços licitados, e 
ainda o princípio da eficiência da Administração Pública.  
 

2.2. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que estiverem previa e devidamente credenciadas, perante o Sistema 
Eletrônico através do site https://licitanet.com.br/  
 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o 
Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006.  
 
2.4. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 
observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no 
referido certame.  
 
2.5. Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as(os) 

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

Página 4 de 105 

 

 

licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo  I.  
 
2.6. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico o(a) licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado 
apenas Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descrição técnica constante do Termo de Referência – Anexo I. 
 
2.6.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de 
habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo II deste Edital 
 
2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 
 
2.8. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
2.8.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer 
Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/  
 
2.8.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo.  
 
2.8.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo o Município de Araxá/MG, em 
nenhum caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual 
desconexão.  
 
2.8.4. Os(As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet.  
 
2.8.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/ 
 
2.8.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  
 
2.8.7. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Araxá/MG, promotora da licitação, 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, 
por terceiros.  
 
2.8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
2.8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o(a) licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no 
art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
2.9. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 
 
2.9.1. as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
 
2.9.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma complexidade ou são de grandes 
dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem 
sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando 
que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão do 
contrato; Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento traria potencial risco de 
restrição à competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 
1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a 
permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na 
discricionariedade da Administração. Enfim, não será admitida a participação de 
consórcios. 
 
2.9.2. empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, 
estrangeiras que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela 
instância judicial competente que indique expressamente sua aptidão econômica e 
financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 
8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 191, terça-feira, 4 de outubro de 2011. Pag. 157). 
 

2.9.3. empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
 
2.9.4. empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de 
contratar com o Município de Araxá; 
 
2.9.5. empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 
servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de Araxá, membro efetivo ou substituto da 
Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
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2.10. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do(a) 
licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste Edital.  
 
2.11. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do(a) licitante. 
 
2.12.  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  
 
2.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
 
2.14. Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
 
2.15. A(O) CONTRATADA(O) deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
2.16. Os(As) licitantes interessados(as) em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou 
pelo Sistema, nos momentos e tempos adequados. 
 
2.17. DA VISITA TÉCNICA: A visita técnica é facultativa, e caso os interessados optem por 
fazê-la, esta deverá ser agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de 
Educação, pelo telefone (34) 3691-2000, com a Sra. Zulma Moreira, tendo como termo 
inicial o primeiro dia útil ao da publicação do extrato deste edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para realização da sessão pública, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min. 
 

2.17.1.A visita técnica tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições 
de execução e particularidades inerentes à natureza dos serviços licitados, sobre o local e 
para que se perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas características, 
especificações, particularidades, peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc., 
tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando 
preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de 
desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital. 
 

2.17.2.A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste 
caso, necessário apresentar a Declaração de Não Visita Técnica prevista no Anexo VIII 
desse edital, que é documento obrigatório e indispensável e deverá integrar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO LICITANTE. 
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2.17.3. Para as empresas que optarem em fazer a visita técnica, será emitido Atestado de 
Visita Técnica (modelo no Anexo IX deste Edital), documento obrigatório e indispensável o 
qual deverá integrar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO LICITANTE, nos termos do 
inciso III do art. 30, da Lei nº 8.666/93. 

 

2.17.4. Não será aceita visita sem o respectivo agendamento.  
 

2.17.5. A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente 
credenciado para tal. 

 

2.17.6. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 
serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no 
Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  
 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema.  
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
do(a) licitante ou de seu(ua) representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão.  
 
3.4 O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 
Cooperativa.  
 
3.4.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de 
habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo III deste Edital 
 
3.5 O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, 
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preço e a marca (conforme solicita o sistema), até a data e o horário limite de início da 
Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
etapa de envio dessa documentação. A proposta a ser encaminhada por meio do Sistema 
poderá obedecer o modelo do Anexo IV deste Edital. 

 

4.1.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do licitante na 
proposta registrada, esta será desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

4.1.1.1. Qualquer elemento que possa identificar o(a) licitante, importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

4.2. O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública.  

 

4.3. O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, prevalecerão 
às últimas.  

 

4.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no Sistema deverão estar incluídos além do 
lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, 
materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que venham a incidir sobre o 
objeto desta licitação.  

4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas (ME’s) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os(as) licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema. 

 

4.7. Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação das propostas 
apresentadas, o que ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do(a) licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.8.1. Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser encaminhados 
pelo(a) licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, dentro do 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema, para envio 
da proposta, adequada ao último lance ofertado após a realização da negociação, nos 
termos do item 6.24. deste Edital.   
 
4.9. O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
4.10. O(A) licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
 
4.10.1. A falsidade da declaração de que trata o item 4.10. acima, sujeitará o(a) licitante às 
sanções previstas neste edital, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, no art. 49 do 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e na Lei nº 8.666/93. 
 

5 – PROPOSTA DE PREÇOS E SEU PREENCHIMENTO: 
 
5.1. É obrigatória a apresentação da proposta que deverá ser enviada mediante o 
preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos:  
 
5.1.1. Valor unitário e total do item;  
 
5.1.2. Preço do total do item; 
 
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, incluindo LICENÇA 
TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
5.2. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no item 5.1. deste Edital e 
no artigo 48, incisos I e II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a(o) 
CONTRATADA(O). 
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5.4. Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação, situado na Avenida Rosália 
Isaura de Araújo, s/n, bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, Araxá/MG. 
 
5.5. Nos valores propostos estarão incluídos além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta 
ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, 03 (três) casas decimais após a vírgula. 
 
5.9. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
 
5.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas um preço para cada item desta licitação.  
 
5.11. A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará expressa 
aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
6.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no Sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5.1. do Edital.  

6.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “5.1.4. Descrição 
Detalhada do Objeto” do Sistema, confrontando suas características com as exigências 
deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do 
Sistema, e então desclassificará.  

6.2.1. O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 
manifestadamente inexeqüível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  
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6.3. Os(as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

6.4.1. Os(as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.4.2. O(a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema,  observado, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

6.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser conforme descrito no Termo de Referência item 4. 

6.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo(a) mesmo(a) licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos 
lances.  

6.5. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

6.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

6.5.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 
unitários e totais com no máximo 03 (três) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no Termo de Referência – Anexo I. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no Chat Mensagem 
para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 
para menos automaticamente caso o(a) licitante permaneça inerte. 

6.6. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) licitantes serão informados(as),  em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos(as) 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
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6.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar 
o(a) licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente.  

6.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o Sistema Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

6.9. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva deste 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos(as) licitantes 
para a recepção dos lances.  

6.10. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.  

6.11. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no Sítio Eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  

6.12. Incumbirá ao(a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema 
ou de sua desconexão.  

6.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do(a) licitante da etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ele(a) apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática. O Sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

6.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.  

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
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6.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.20. O disposto no item 6.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

6.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.  

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo Sistema, contraproposta ao(a) licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

6.24. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao(a) licitante melhor classificado(a) que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares à proposta e a 
habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
Decreto Municipal nº 942 de 02 de março de 2021, e no item 6.24 deste Edital, e verificará 
a habilitação do(a) licitante, observado o disposto no item 8 – DA HABILITAÇÃO e  9 – DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deste edital, e em seguida será realizada a 
Prova de Conceito para análise da Plataforma, caso seja aprovado o item será adjudicado 
 
7.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor:  
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) que contiverem opções de preços alternativos;  
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c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 
e) que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do(a) próprio(a) licitante, para os quais ele(a) renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
7.3.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser 
apresentada junto com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
 
7.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
a) questionamentos junto ao(a) proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que o(a) proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo(a) proponente; 
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
7.3.1.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 
 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  
 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
7.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
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7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 
escrita e justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema 
Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
 
7.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta 
ao(a) licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
7.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o(a) licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
7.10.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 
pelos(as) demais licitantes.  
 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
 
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do(a) licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7.13.Ultrapassada as fases de lances e da habilitação, o vencedor classificado em 
primeiro lugar pela melhor proposta deverá, munido de maquinário próprio e de sua 
responsabilidade, com todos o(s) sistema(s) licitado(s) instalado(s) e com a(s) 
respectiva(s) funcionalidade(s), fazer apresentação/demonstração/prova de conceito 
perante os servidores da Secretaria Municipal de Educação que utilizaram a 
Plataforma de Educação à Distância “Plataforma Online”, para o fim de análise dos 
requisitos, com vistas a aferir se a vencedora provisória, ofertante da melhor 
proposta, cumpre com o(s) requisito(s) da(s) especificação(ões) do(s) sistema(s) 
licitado(s) sendo esse cumprimento a condição necessária para declaração da 
vencedora em definitivo para adjudicação do objeto. Estes servidores farão uma 
avaliação da(s) ferramenta(s) e confrontará sua(s) funcionalidade(s) com os 
requisitos especificados neste Termo de Referência. 
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7.13.1.A apresentação/demonstração/prova de conceito deverá se iniciar no dia seguinte 
ao da abertura da licitação ou em data a ser designada pelo pregoeiro, após ultrapassadas 
as fases de lance e habilitação, havendo horário útil disponível e, caso não haja, deverá ser 
suspensa para ser reiniciada na primeira hora do primeiro expediente e dia útil 
subseqüente. 
 

7.13.2. Para apresentação/demonstração/prova de conceito do(s) sistema(s) a licitante 
deverá indicar técnicos, que deverão ser credenciados no ato da apresentação, mediante 
documento formal da empresa legitimando-os para o ato. 

 

7.13.3. O licitante deverá demonstrar perante os servidores referidos no item 7.13. que o(s) 
seu(s) sistema(s) atende 100% (cem por cento) dos ITENS GERAIS E OBRIGATÓRIOS e, 
no mínimo 80% (oitenta por cento) dos itens exigidos por módulo (funcionalidade(s) do(s) 
sistema(s) na apresentação/demonstração, e os 20% (vinte por cento) restantes deverão 
ser atendidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

7.13.4. As licitantes que não estiverem fazendo a apresentação/demonstração/prova de 
conceito poderão acompanhar a apresentação, tendo em conta ser a referida pública, 
porém não poderão interrompê-la de nenhum modo, no entanto, para fins de interpor 
qualquer recurso poderá credenciar apenas 1 (um) representante, sendo que tal recurso, 
caso tenha interesse de opô-lo, deverá ser feito na forma e nos moldes previstos neste 
Edital. 

 

7.13.5. Para apresentação/demonstração da Plataforma, serão usados tanto 
computador(es) da licitante que faz a apresentação quanto computadores da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

7.13.5.1.O ambiente de rede será simulado, usando o equipamento do 
licitante/demonstrante como servidor de aplicação e servidor de banco de dados e um 
computador cedido pela Secretaria Municipal de Educação, operando como “cliente”. 
 
7.14. Cabe aos servidores indicados no item 7.13:  
 
a) coordenar a execução de todas as atividades relativas à 
apresentação/demonstração/prova de conceito da Plataforma de Educação à Distância;  
b) realizar questionamento(s) quanto à  Plataforma de Educação à Distância 
apresentada(s), podendo realizar diligências;  
c) declarar a conclusão das atividades de apresentação/demonstração/prova de conceito;  
d) emitir ao(a) pregoeiro(a) parecer aprovando ou reprovando a Plataforma de Educação à 
Distância, para continuidade do procedimento licitatório; 
e) interpelar a licitante/demonstrante sempre que achar necessário, para fins de perguntas 
ou questionamentos sobre a Plataforma de Educação à Distância/módulo(s) 
apresentado(s). 
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7.15. Declarada aberta a sessão, estando presente a licitante em avaliação, com seus 
representantes credenciados será dado início aos trabalhos. 
 
7.16. Se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer na 
sessão da apresentação/demonstração/prova de conceito da Plataforma de Educação à 
Distância/módulo(s) será desclassificada e será aberto prazo para a convocação da 
segunda colocada e assim sucessivamente. 
 
7.17. Durante a apresentação/demonstração/prova de conceito da Plataforma de Educação 
à Distância/módulo(s), somente os servidores indicados no item 5.6. deste edital e o(a) 
Pregoeiro(a) poderão se manifestar, com questionamentos pertinentes à verificação dos 
requisitos deste Termo de Referência e ao cumprimento dos requisitos licitatórios, 
respectivamente, sendo facultados aos mesmos realizar diligências para aferir o 
cumprimento dos requisitos, não sendo permitido, durante eventual diligência, qualquer 
alteração no(s) sistema(s)/software(s) utilizados para a apresentação/demonstração/prova 
de conceito. 
 

7.18. Após a apresentação/demonstração/prova de conceito, os servidores indicados no 
item 7.13. irão emitir parecer aprovando ou reprovando a Plataforma apresentada, sendo 
reprovado e eliminado na prova de conceito o licitante que deixar de demonstrar que o(s) 
seu(s) sistema(s) atende(m) a 100% (cem por cento) dos ITENS GERAIS E 
OBRIGATÓRIOS e no mínimo 80% (oitenta por cento) dos itens exigidos por módulo 
(funcionalidade(s) do(s) sistema(s)) constantes neste Termo de Referência.  
 

7.19.Se o licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar for aprovado na 
apresentação/demonstração/prova de conceito e sua proposta estiver em conformidade 
com este Edital, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será desclassificada 
e deverão ser chamados os demais licitantes para  submissão à 
apresentação/demonstração/prova de conceito, de acordo com a ordem de classificação, 
até que se constate aquela que cumpra os requisitos necessários e, assim cumprindo, será 
declarada vencedora e apta à adjudicação do objeto e assinatura do contrato.  

 

7.20.Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.   

 

7.21.Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto 
deste edital, para o qual apresentou proposta.   

 

7.22.Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar 
para que seja obtido um melhor preço. 
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7.23. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  

 
7.24. Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 

 

7.25. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO:   
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) licitante 
detentor(a) da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  
 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
8.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o(a) licitante 
inabilitado(a), por falta de condição de participação.  
 
8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o(a) licitante 
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será convocado(a) para encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
 
8.5.1.  A verificação pelo(a) Pregoeiro(a) ou da entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
8.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do(a) licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivos, observando-se que: 
 
8.7.1. se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
 
8.7.2. se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
8.7.3. se o(a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 
 
8.8. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 
o(a) licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 
8.10. Os documentos para habilitação que não possuírem prazo de validade, somente 
serão aceitas com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão, com exceção dos atestados 
de capacidade técnica e de demais documentos que não possuem prazo de validade. 
 
8.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da proposta de preços. 
 
8.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos(as) licitantes.  
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8.13. Os documentos necessários à participação neste Pregão poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
  
8.13.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao(a) Pregoeiro(a), no Setor de Licitação, situado na Avenida Rosália Isaura 
de Araújo, nº 275, Bloco 03, Centro Administrativo, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, CEP: 
38.180-802, Araxá-MG. 
 
8.14. Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
 
9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 
9.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão encaminhar, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), os seguintes 
documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública: 
 
9.1.1 – PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir; 
e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.1.2 – PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo 
à sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Município; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Estado;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

 f) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), (art. 29, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 
de maio de 1943. (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet 
(http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011). 
 
9.1.3 – PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida 
pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, de acordo com o inciso II 
do art. 31 da Lei 8.666/93. Caso o(a) licitante apresente certidão positiva deverá apresentar 
também certidão emitida pela instância judicial competente que indique expressamente sua 
aptidão econômica e financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei 
de regência.  
 
OBSERVAÇÃO: Será inabilitado o(a) licitante que apresentar a certidão referida na alínea 
“a” do subitem 9.1.3. constando apenas negativa para feitos/processo cível ou civil. 
 
9.1.4 - PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município 
de Araxá, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V deste Edital; 

b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
segundo termina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela 
Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI deste Edital; 
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c) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII deste Edital. 
 
d) Declaração de Não Visita Técnica conforme modelo do Anexo VIII deste Edital, caso não 
tenha optado em fazer a visita técnica. 
 
e) Atestado de Visita Técnica conforme modelo do Anexo IX deste Edital, caso tenha 
optado em fazer a visita técnica. 
 
9.2. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação do(a) respectivo(a) licitante e envio dos documentos para o MPMG 
(Ministério Público do Estado de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 
delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.  
 
9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  
 
9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que o(a) licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarado(a) vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.  
 
9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
 
9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado(a) como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o(a) mesmo(a) será 
convocado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do(a) vencedor(a), 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  
 
9.6.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.6. acarretará a 
inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
 
9.6.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
 
9.8. Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  
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9.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.10. O(A) licitante provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis.  
 
9.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do(a) licitante nos remanescentes.  
 
9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o(a) 
licitante será declarado(a) vencedor(a).  
 
9.13. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender 
às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
 
9.14.O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos(as) licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
9.14.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.14., a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro 
horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
  
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
10.1. A proposta final do(a) licitante declarado(a) vencedor(a) deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema Eletrônico 
e deverá:  
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo(a) licitante ou seu representante legal.  
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do(a) licitante vencedor(a), 
para fins de pagamento.  
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a(ao) 
CONTRATADA(O), se for o caso.  
 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a(o) CONTRATADA(O).  
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro(a) licitante. 
 
11 - DOS RECURSOS:  
 
11.1. Declarado o(a) vencedor(a) e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do(a) licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto licitado ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a). 
 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo Sistema Eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Sistema 
Eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do(a) 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.  
 
11.5. Para o efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, os autos deste 
processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços 
constantes neste Edital. 
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11.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) 
serão apreciados pela Autoridade Competente.  
 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) 
licitante declarado(a) vencedor(a) não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos(as) os(a) licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.  
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”). 
 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
.  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a), por ato 
do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3.1. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade do(a) contratado(a), cabendo-
lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização do(a) contratante. Suas cláusulas e as 
normas de direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita 
miscigenação e sincronia. A Lei nº 8.666/93 autoriza que a Administração avalie a 
conveniência de se permitir a subcontratação, respeitados os limites predeterminados, nos 
termos do art. 72, verbis: Art. 72. O(A) contratado(a), na execução do contrato, sem 
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prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, 
serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada 
no edital de licitação ou no contrato. O Município de Araxá, em consonância com o art. 72 
da Lei nº 8.666/93, entendeu pela conveniência de não se permitir a subcontratação. O 
objeto licitado é uma aquisição simples, caracterizado de bem comum. Assim sendo, 
considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como seus 
limites, compete à Administração Pública; Considerando que a admissão da 
subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão da aquisição do objeto licitado; 
Considerando as características da contratação e que existem inúmeras empresas no 
mercado atuando no ramo do objeto licitado; Considerando que a permissão de 
subcontratação da execução do contrato recai na discricionariedade da Administração, 
entende-se que é conveniente a vedação da subcontratação total da execução do objeto 
deste edital, permitindo-se apenas a subcontratação parcial dos serviços. 
 
13.4. A subcontratação parcial do objeto licitado só será admitida mediante autorização 
prévia e expressa do(a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos 
de notória especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
13.5. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo(a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início da 
aquisição do objeto.  
 
13.6. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital de Pregão Eletrônico, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 
qualificação técnica. 
 
13.7. A(O) CONTRATADA(O) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 
 
13.8. A responsabilidade total da execução do objeto contratado, no caso de 
subcontratação continuará sempre a cargo da(o) CONTRATADA(O), seja qual for à forma, 
o volume ou a natureza da subcontratação. 
 

14 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

14.1. Após a homologação da licitação, sem sendo realizada a contratação, o(a) 
representante legal da proposta vencedora será convocado(a) para firmar o Termo de 
Contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo VIII e da proposta aceita. 

14.2. O(a) adjudicatário(a) terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do(a) adjudicatário(a), mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do(a) adjudicatário(a) e aceita pela Administração.  

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

b) a(o)CONTRATADA(O) se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e 
seus Anexos;  

c) a(o) CONTRATADA(O) reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

14.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 
previsão neste edital, no instrumento contratual ou no Termo de Referência – Anexo I.  

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo(a) licitante durante a vigência do 
contrato.  

14.7. Na hipótese de o(a) vencedor(a) da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse(a) licitante, poderá convocar outro(a) licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
15. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
15.1.A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar a instalação/implantação, a 

plataforma online após o recebimento da Ordem de Serviço Inicial no prazo de 10 (dez) 

dias, impreterivelmente.  

 

15.2.A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar o treinamento aos usuários, no 

prazo de 10 (dez) dias da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial, 

impreterivelmente. 

 

15.3.A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas 

neste Termo de Referência e no contrato. 

 

15.4.É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 

72 da Lei nº 8.666/93. 
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15.4.1.JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 
executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas 
de direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação 
e sincronia. A Lei nº 8.666/93 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se 
permitir a subcontratação, respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 72, 
verbis: Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. Depreende-se do dispositivo supra que 
a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de licitação ou no contrato. 
Considerando que os serviços licitados são simples, caracterizados como comuns tanto 
que o certame está sendo feito na modalidade de pregão; Considerando que existem no 
mercado diversas empresas do ramo licitado com potencial técnico, profissional e 
operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital; 
Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da 
licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão da 
subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços licitados; 
Considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como seus 
limites, compete a Prefeitura Municipal de Araxá/MG no exercício de sua 
discricionariedade, oportunidade e conveniência, entende-se que é conveniente a vedação 
da subcontratação da execução do objeto deste edital, em consonância com o art. 72 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
15.5.A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
15.6.Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos 
trabalhos.  
 

15.7.Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 

15.8.A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos 
ou obrigações decorrentes do contrato. 
 

15.9. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo da CONTRATADA, 
seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 
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16. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
 
16.1. A Secretaria Municipal de Educação não aceitará ou receberá qualquer serviço com 
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser 
determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 
rescisão contratual nos termos deste Termo de Referência. 
 
16.2. O fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação receberá o 
objeto de forma provisória e definitivamente, mediante atestação. 
 

16.3. Recebimento provisório: no ato da entrega do serviço no setor competente, que 
procederá à conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da 
proposta.  
 

16.4. Recebimento definitivo: após a verificação da qualidade dos serviços. 
 

17 – CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO: 
 

17.1. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) Plataforma de Educação à 
Distância será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a 
prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
Salientando, que serão pagos apenas a quantidade de acessos à Plataforma que forem 
realizados durante o mês. 

 

17.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.  

 

17.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  

 

17.2.2. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à apresentação dos comprovantes 
de regularidade para com as seguintes obrigações: INSS, FGTS e CNDT. 
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17.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

 

17.4. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA para Correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto 
gere encargos financeiros. 

 

17.5. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 

 

17.6. Após cada período de 12 (doze) meses, caberá reajuste dos preços pela variação do 
IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, por força de determinação do Governo Federal. 

 

17.7. A plataforma fornecerá estrutura de salas de aula para gravação de vídeo aula e 
também estúdio de gravação. 

 

17.9. Caso o contrato, seja cancelado por qualquer motivo caracterizado nos termos 
constantes no presente edital, todos os artefatos produzidos e/ou introduzidos na 
plataforma pela CONTRATANTE deverão entregues pela CONTRATADA em formato de 
estrutura de arquivos. 

 

17.10. A CONTRATADA deve, também, garantir que todos os arquivos introduzidos na 
plataforma possuam rotinas de cópias de segurança e, caso necessário, sejam 
recuperados sem causar perdas à CONTRATANTE. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA(O) LICITANTE VENCEDOR(A) (CONTRATADA(O): 
 
18.1. Caberá a(ao) CONTRATADA(O), além das responsabilidades resultantes deste 
Edital, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
18.1.1. Ceder o uso da plataforma online ao CONTRATANTE a título de locação, 

assumindo integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto 

contratual, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas do Edital Pregão 

Eletrônico nº 09.057/2021 e deste contrato. 
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18.1.2. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas 

legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, 

observando sempre as especificações dos serviços a serem fornecidos. 

 

18.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento dos produtos/serviços, tais como:  

18.1.3.1. Salários;  
18.1.3.2. Seguros de acidente;  
18.1.3.3. Taxas, impostos e contribuições;  
18.1.3.4. Indenizações;  
18.1.3.5. Vales-refeição;  
18.1.3.6. Vales-transporte;  
18.1.3.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  
18.1.3.8. Diárias de viagem;  
18.1.3.9. Deslocamentos; e,  
18.1.3.10. Hospedagens. 
 
18.1.4. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o mesmo.  
 
18.1.5. Respeitar o horário de expediente do CONTRATANTE, suas normas e 
procedimentos de controle e acesso às suas dependências. 
 
18.1.6. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.  
  
18.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
 
18.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 
 
18.1.9. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste contrato, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, 
às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
18.1.10. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital Pregão nº 09.057/2021 e seus Anexos e neste contrato. 
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18.1.11. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
18.1.12. Manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
 
18.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 
decorrentes de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente contrato. 
 
18.1.14. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto deste contrato. 
 
18.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
18.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte 
deste contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
18.1.17. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
18.1.18. Executar o objeto deste contrato, sendo que o prazo para início da execução dos 
serviços será de 10 (dez) dias após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 
 
18.1.19. A CONTRATADA se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 130 (cento 
e trinta) pessoas da Administração, contados da data do recebimento da Ordem de 
Serviços Inicial. Os treinados, a partir de então, passam a ter a responsabilidade de realizar 
o repasse de conhecimento (monitores) a futuros usuários da plataforma online. 
 
18.1.20. Em sendo necessário visita técnica adicional para suporte presencial, na sede do 
CONTRATANTE, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação deverá correr por 
conta da CONTRATADA.  
 
18.1.21. Zelar pela perfeita execução deste contrato, devendo as falhas que por ventura 
venham a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o 
CONTRATANTE.  
 
18.1.22. Fornecer, na forma solicitada demonstrativo das falhas ocorridas.  
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18.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização da 
plataforma online na forma prevista no Edital Pregão Eletrônico nº 09.057/2021, seus 
Anexos e neste contrato. 
 
18.1.24. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do 
CONTRATANTE, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização 
expressa do CONTRATANTE. 
 
18.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
 
18.1.26. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas 
os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
 
18.1.27. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE. 
 
18.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 
ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência. 
 
18.1.29. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, 
pelos empregados utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, em que o 
CONTRATANTE seja chamado, como solidário, fica desde já pactuada que a 
CONTRATADA se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando 
excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela 
CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por eventual débito 
trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 
 
18.1.30. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força deste contrato 
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao 
pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como 
empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-
se a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração 
do seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra 
acidentes do trabalho. 
 

18.1.31. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica online caso necessário. 
 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ (CONTRATANTE): 
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19.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 

 

19.1.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato através 
do Fiscal designado. 
 

19.1.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste contrato, 
verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 

19.1.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em 
todos os atos relativos ao(s) serviço(s) prestado(s) e que apresentarem problemas, em 
especial quanto às suas especificações técnicas. 
 

19.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente 
contrato, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 

19.1.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 
 

19.1.7. Rejeitar o(s) serviço(s), que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
deste contrato. 
 

19.1.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este 
contrato. 
 

19.1.9. Responsabilizar-se pelo correto uso da plataforma online, nos termos contidos na 
licença de uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA. 
 
19.1.10. Utilizar a plataforma online apenas para os fins a que se destina sendo vedada 
sua modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros. 
 
19.1.11. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, 
em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo 
código civil e/ou criminal. 
 

19.1.12. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 
 

19.1.13. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, quando cabíveis. 
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19.1.14. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos 
produtos/serviços. 
 

19.1.15. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto deste, quando necessário. 
 

19.1.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA. 
 

19.1.17. Impedir que terceiros executem, parcial ou totalmente, o objeto deste contrato, sob 
pena de rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.1.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado.  
 
19.1.19. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso. 

 

19.1.20. Colocar à disposição do pessoal autorizado da CONTRATADA o equipamento, os 
programas e arquivos de dados envolvidos, para realização da assistência técnica, 
manutenção e atualizações do sistema. 

 

19.1.21. Emitir ordem de serviços de início de execução do contrato. 
 

19.1.22. Notificar a CONTRATADA por meio do fiscal deste contrato, sobre qualquer 
irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação 
de multa por descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa. 

 

19.1.23. Rejeitar todo e qualquer serviço que seja realizado em desconformidade com este 
contrato. 

 

19.1.24. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 

20 – VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
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20.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período 
de 12 (doze) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, 
nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
21 - DA PRORROGAÇÃO: 

 
21.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 
CONTRATADO(A) que:  
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal. 
 
22.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e 
do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
22.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
22.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
22.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao 
pagamento de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
22.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
22.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 
inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se 
como índice de variação o IPC-FIPE. 
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22.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato 
sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
 
22.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação 
de quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
22.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
22.4. As sanções previstas nos subitens 22.2.1., 22.2.2., 22.2.3. e 22.2.4. poderão ser 
aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999.  
 
22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
 
22.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
 
22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização.  
 
22.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
 
22.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
22.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for 
o caso. 
 

23 – DA RESCISÃO: 
 
23.1. O(A) CONTRATADO(A) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 
direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 
a 80 do mesmo diploma legal. 
 
23.2. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, 
podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida ao(a) 
CONTRATADO(A); 

b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) 
CONTRATANTE; 

c) Judicial nos termos da Lei. 
 

23.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

24 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
24.1. As despesas deste processo licitatório no Exercício de 2021 correrão por conta da 
Dotação Orçamentária número: 
 
02.07.01.12.361.0502.2.055.3.3.90.30 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 306 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – DESENVOLVIMENTO 
OPERACIONALIZAÇÃO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 
 
02.07.01.13.392.0543.2.071.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 406 – FONTE: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – RECURSOS 
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ORDINÁRIOS – RECURSO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DO PROGRAMADE 
INFORMATIZAÇÃO DAS BIBILIOTECAS MUNICIPAIS 
 
02.07.01.12.365.0505.2.045.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 343 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS CENTROS MUNIC. DE EDUC. INFANTIL – CRECHE  
 
02.07.01.12.122.0001.2.038.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 276 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
 
25 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
25.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste Edital, mediante 
petição.  
 
25.2. A impugnação deverá ser realizada, por forma eletrônica, obrigatoriamente 
através do Sistema Eletrônico do site https://licitanet.com.br/. 
 
25.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) 
pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois dias) úteis contado da data de recebimento da 
impugnação.  
 
25.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos deste Pregão Eletrônico.  
 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão Eletrônico deverão ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, mediante petição, por forma eletrônica, 
obrigatoriamente, através do Sistema Eletrônico do site https://licitanet.com.br/. 
 
25.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos.  
 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  
 
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
pelo Sistema para os interessados, e vincularão os participantes e a Administração.   
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25.9. As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
 

26 – DA ASSINATURA DIGITAL: 

26.1.É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de 
registro de preços, alterações contratuais mediante assinatura digital. 

26.1.1.A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o 
mesmo valor jurídico da assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para 
utilizá-la é preciso subir o documento em um portal de assinaturas e usar um Certificado e-
CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em nome de uma empresa, 
para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado do(s) 
representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto da empresa. 

26.1.2.A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

26.1.3.A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos 
de forma digital, fornecendo o endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 

26.1.4. O documento enviado a empresa no formato PDF ou outro equivalente para 
recolhimento da assinatura digital, deverá ser assinado no mesmo dia do recebimento, 
tendo em vista que o prazo previsto nesses documentos começa a correr na data da sua 
assinatura. 

26.1.5. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como 
forma de documento original, devendo os documentos digitalizados serem encaminhados 
os originais ou cópias autenticadas no prazo estabelecido neste edital.  

 
27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
27.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 
 
27.2. Ocorrendo a decretação de feriado, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 
constantes deste Edital, inclusive a sessão pública, serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes, no mesmo horário 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
27.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
27.7. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horário de expediente na Administração.  
 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do(a) licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos de 
08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Rosália 
Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, 
CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG SEM ÔNUS, e maiores informações na sede da 
Prefeitura no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-7145, 
sendo que os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
27.12. O(A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
na imediata desclassificação ou inabilitação do(a) licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
27.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
27.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
27.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  
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27.16. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível 
a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
27.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do(a) licitante.  
 
27.18. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no DOMA - Diário Oficial do 
Município de Araxá e divulgadas nos sites: www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, 
no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro 
Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG. 
 
27.19. É facultada ao(a) Pregoeiro(a), à Comissão ou autoridade responsável pelo 
recebimento da mercadoria a promoção de diligência ou solicitação de amostra do material 
licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
27.20. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
27.21. A participação do(a) licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 
27.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Araxá-MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no Sistema para 
conhecimento dos(as) licitantes.  
 
27.23. Para atender a seus interesses, o Município de Araxá-MG poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93.  
 
27.24. O Município de Araxá-MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
27.25. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a) e 
pelas leis e decretos aplicáveis à espécie. 
 
27.26. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Araxá/MG, 
para dirimir quaisquer litígios oriundos desta licitação e do contrato decorrente, com 
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
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27.27.  São anexos deste edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VI – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
Anexo VII – Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor 
Público da Ativa; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Não Visita Técnica;  
Anexo IX – Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo X – Modelo de Minuta de Contrato. 
 

Araxá-MG, 26 de abril de 2021. 
 
 
 

 
ZULMA MOREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.057/2021 

 

1. DO OBJETO: 
 
1.1.Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO DE LICENÇA TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE 
PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme especificações e características constantes deste Termo de 
Referência.  
 
1.2. Os sistemas deverão, obrigatoriamente, serem desenvolvidos para ambiente web e 
funcionarem em servidor dedicado, com banco de dados.  
 
1.4. Para fins deste Termo de Referência, considera-se: 
 
e) Plataforma de Educação à Distância: arquitetura de software que visa ao fluxo de 
informação entre as Secretaria Municipal de Educação e Alunos do Sistema de Ensino 
Municipal. 
 

f) Instalação/Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização de acesso ao 
link de internet aos usuários da plataforma para os servidores da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Araxá, e as configurações e parametrizações de funcionamento 
do sistema e treinamento dos servidores designados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, sem nenhum custo adicional para 
a Administração Pública. 

 
g) Parametrização/Customização: qualquer alteração ou implementação feita no sistema 
para suprir alguma necessidade individual da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Araxá/MG. 

 

h) Manutenção e Assistência Técnica: Instalação e configuração da plataforma objeto 
desse Termo de Referência, configuração do sistema de banco de dados (se necessário), 
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atendimentos via telefone, e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de utilização 
e/ou operacionalização da plataforma, bem como correções de erros de funcionamento dos 
mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias de comunicação, 
deverão ser resolvidos in-loco, de forma presencial, sem qualquer custo adicional para o 
Município de Araxá/MG. 

 

e) Treinamento: consiste em ministrar treinamento Técnico e Pedagógico, utilizando as 
Metodologias Ativas para diretoras, supervisoras, professores no Atendimento à Educação 
Especial e professoras de informática, com objetivo de adquirir a sistemática de 
conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização dos 
softwares que são objeto do presente Termo de Referência, incluindo Chat interno e 
externo para a comunicação entre os professores, alunos e equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação 
 
1.3.1.O(s) interessado(s) em participar poderá(ão) ofertar apenas uma plataforma, e esta 
deve ser de desenvolvimento próprio da empresa ofertante, não sendo permitido relocação 
de plataforma de terceiros; salvo tecnologia para streaming e vídeos gravados; para assim 
atender os requisitos obrigatórios e o mínimo das funcionalidades do(s) sistema(s) 
previstas como necessárias ao cumprimento do Termo de Referência. 

 
1.3.2.A plataforma deverá ser no Padrão SQL. 
 

2. SECRETARIA REQUISITANTE: 
 
2.1. Secretaria Municipal de Educação 

 

3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 
 
O Município de Araxá-MG, através da Secretaria Municipal de Educação, vem justificar o 
procedimento para a contratação da licitação em epígrafe, em síntese, é a contratação de 
empresa especializada em Tecnologia da Informação para o fornecimento de licença 
temporária de uso e locação de Plataforma de Educação à Distância.  

 
As mais significativas alterações do comportamento social por vezes são causadas ou 
aceleradas em virtude de eventos inesperados que atingem significativamente a população 
humana. Já podemos antecipar que a crise causada pela pandemia do Coronavírus 
transformará inúmeros aspectos da vida, inclusive o sistema educacional. A pandemia 
impôs o distanciamento social a bilhões de estudantes e professores em todo o mundo, 
que ficaram impedidos de frequentar os espaços físicos de escolas e seguirem com suas 
rotinas de aprendizagem, convivência e troca de conteúdos/conhecimento. 
 
A repentinidade com que a realidade das comunidades escolares foi transformada, exigiu o 
uso de ferramentas eletrônicas e canais de comunicação remotos, evidenciando as 
diferenças sociais e com isso, gerando inúmeros desafios aos gestores públicos e agentes 
da Educação. A adaptação a essa nova realidade trouxe à tona o grande distanciamento 
social existente entre os alunos e no próprio corpo docente, onde além do distanciamento 
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percebeu-se dificuldades devido à ausência de acesso e encontros presenciais em sala de 
aula. 
 
A impensável interdição do espaço físico de nossas unidades educacionais levou – nos à 
busca de uma solução completa, que em tempo hábil, possibilitasse a oportunidade de 
acesso à tecnologia e equipamentos eletrônicos aos nossos alunos, de forma universal. 
Buscamos uma solução que propiciasse a formação necessária ao uso da base tecnológica 
por nosso quadro de professores, e que oferecesse um ambiente eletrônico eficaz, seguro, 
didático e amplo, para que pudéssemos ligar alunos aos professores, honrando assim a 
necessidade básica e constitucional que é a Educação. 
 
Estes fatos trouxeram para o setor público a necessidade de acelerar a inclusão, no 
ambiente da escola pública, o que já é largamente utilizado no setor privado, que é a 
utilização do uso de tecnologias para melhorar o processo de ensino aprendizagem, ao 
mesmo tempo em que prepara os alunos da rede pública. A implantação dessas 
ferramentas tecnológicas possibilitará que o professor aplique o Plano de Aulas, 
obviamente, de modo adaptado, a um ambiente de aplicação de aulas em ambiente 
remoto. 
 

A Secretaria Municipal de Educação necessita da contratação dessa plataforma para 
atendimento aos alunos do sistema de ensino Municipal desassistidos neste momento por 
conta da pandemia ocasionada pelo vírus COVID-19 existente no mundo inteiro, sendo que 
a plataforma online vai atingir a rede de professores, e alunos do município de Araxá/MG. 

 

Há que se destacar ainda, que a busca de uma solução contempla adequar o ensino o 
momento atual, procurando minimizar os impactos negativos ao ensino do Município de 
Araxá.  

 

Assim, a implementação da Plataforma vai ajudar os professores e alunos a se reconectar 
e dar continuidade às atividades escolares letivas e mantendo o distanciamento social, 
recomendado pelos órgãos de saúde municipal, estadual, federal e mundial.   

 

O principal objetivo é proporcionar aos professores através de uma solução moderna, 
condições de enviar atividades, avaliações, utilizando a plataforma. 

 
Para tanto, uma solução web capaz de inserir as Escolas. Classes, Alunos e disponibilizar 
aulas, trabalhos e avaliações de diversas maneiras estabelecendo assim um ambiente 
virtual de aprendizado escolar. 

O Município de Araxá/MG através da Secretaria Municipal de Educação precisa ministrar 
aulas online devido a pandemia ocasionada pelo vírus COVID – 19, desta forma tornou-se 
necessário contratar licença temporária de uso e locação de Plataforma de Educação à 
Distância, e, portanto, optou pela adoção de licitação na modalidade pregão tendo em vista 
a celeridade que o procedimento disponibiliza e, por tratar-se de entendimento pacificado, 
que a locação de sistemas/softwares e seus serviços congêneres são serviços comuns, 
independentemente da sua complexidade, já que, os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado, existindo inúmeros fornecedores de software no mercado.  
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Desta forma, conforme o cenário mundial ocasionado pela pandemia ocasionada pelo vírus 
COVID 19, tornou – se imprescindível a contratação, na modalidade de Pregão Eletrônico, 
através da Secretaria Municipal de Educação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO DE LICENÇA TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA 
DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, tendo em vista que a ausência do objeto em questão pode 
comprometer o ano letivo dos alunos do município de Araxá/MG.  
 

4.REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TECNICA NECESSÁRIOS: 
 

4.1. Tendo em vista o objeto licitado, sua especificação/descrição, as condições de 
execução e a forma da prestação dos serviços é necessário a exigência de qualificação 
técnica e qualificação econômico-financeira, que serão demonstradas da seguinte forma: 
 
4.1.1. Declaração de Não Visita Técnica conforme modelo do Anexo VIII deste Edital, caso 
não tenha optado em fazer a visita técnica. 
 
4.1.2. Atestado de Visita Técnica conforme modelo do Anexo IX deste Edital, caso tenha 
optado em fazer a visita técnica. 
 
4.1.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos 
expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, de acordo com o 
inciso II do art. 31 da Lei 8.666/93. Caso a licitante apresente certidão positiva deverá 
apresentar também certidão emitida pela instância judicial competente que indique 
expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do procedimento 
licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 191, 
terça-feira, 4 de outubro de 2011. Pag. 157). 
 
4.2. DA VISITA TÉCNICA: A visita técnica é facultativa, e caso os interessados optem por 
fazê-la, esta deverá ser agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de 
Educação, pelo telefone (34) 3691-2000, com a Sra. Zulma Moreira, tendo como termo 
inicial o primeiro dia útil ao da publicação do extrato deste edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para realização da sessão pública, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min. 
 

4.2.1.A visita técnica tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de 
execução e particularidades inerentes à natureza dos serviços licitados, sobre o local e 
para que se perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas características, 
especificações, particularidades, peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc., 
tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando 
preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de 
desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital. 
 

4.2.2.A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, sendo, neste 
caso, necessário apresentar a Declaração de Não Visita Técnica prevista no Anexo VIII 
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desse edital, que é documento obrigatório e indispensável e deverá integrar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO LICITANTE. 

 

4.2.3. Para as empresas que optarem em fazer a visita técnica, será emitido Atestado de 
Visita Técnica (modelo no Anexo IX deste Edital), documento obrigatório e indispensável o 
qual deverá integrar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO LICITANTE, nos termos do 
inciso III do art. 30, da Lei nº 8.666/93. 

 

4.2.4. Não será aceita visita sem o respectivo agendamento.  
 

4.2.5. A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente 
credenciado para tal. 

 

4.2.6. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 
serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
5. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 

5.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

5.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta de 
valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, 
decidindo, motivadamente, a respeito.  

 

5.3. Caso não se realizem lances, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação, podendo o(a) Pregoeiro(a), negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

5.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

5.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

 

5.6.Ultrapassada as fases de lances e da habilitação, o vencedor classificado em primeiro 
lugar pela melhor proposta deverá, munido de maquinário próprio e de sua 
responsabilidade, com todos o(s) sistema(s) licitado(s) instalado(s) e com a(s) respectiva(s) 
funcionalidade(s), fazer apresentação/demonstração/prova de conceito perante os 
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servidores da Secretaria Municipal de Educação que utilizaram a Plataforma de Educação 
à Distância “Plataforma Online”, para o fim de análise dos requisitos, com vistas a aferir se 
a vencedora provisória, ofertante da melhor proposta, cumpre com o(s) requisito(s) da(s) 
especificação(ões) do(s) sistema(s) licitado(s) sendo esse cumprimento a condição 
necessária para declaração da vencedora em definitivo para adjudicação do objeto. Estes 
servidores farão uma avaliação da(s) ferramenta(s) e confrontará sua(s) funcionalidade(s) 
com os requisitos especificados neste Termo de Referência. 

 

5.6.1.A apresentação/demonstração/prova de conceito deverá se iniciar no dia seguinte ao 
da abertura da licitação ou em data a ser designada pelo pregoeiro, após ultrapassadas as 
fases de lance e habilitação, havendo horário útil disponível e, caso não haja, deverá ser 
suspensa para ser reiniciada na primeira hora do primeiro expediente e dia útil 
subseqüente. 
 

5.6.2. Para apresentação/demonstração/prova de conceito do(s) sistema(s) a licitante 
deverá indicar técnicos, que deverão ser credenciados no ato da apresentação, mediante 
documento formal da empresa legitimando-os para o ato. 

 

5.6.3. O licitante deverá demonstrar perante os servidores referidos no item 5.6. que o(s) 
seu(s) sistema(s) atende 100% (cem por cento) dos ITENS GERAIS E OBRIGATÓRIOS e, 
no mínimo 80% (oitenta por cento) dos itens exigidos por módulo (funcionalidade(s) do(s) 
sistema(s) na apresentação/demonstração, e os 20% (vinte por cento) restantes deverão 
ser atendidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

5.6.4. As licitantes que não estiverem fazendo a apresentação/demonstração/prova de 
conceito poderão acompanhar a apresentação, tendo em conta ser a referida pública, 
porém não poderão interrompê-la de nenhum modo, no entanto, para fins de interpor 
qualquer recurso poderá credenciar apenas 1 (um) representante, sendo que tal recurso, 
caso tenha interesse de opô-lo, deverá ser feito na forma e nos moldes previstos neste 
Edital. 

 

5.6.5. Para apresentação/demonstração da Plataforma, serão usados tanto computador(es) 
da licitante que faz a apresentação quanto computadores da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

5.6.5.1.O ambiente de rede será simulado, usando o equipamento do 
licitante/demonstrante como servidor de aplicação e servidor de banco de dados e um 
computador cedido pela Secretaria Municipal de Educação, operando como “cliente”. 
 
5.7. Cabe aos servidores indicados no item 5.6.:  
 
a) coordenar a execução de todas as atividades relativas à 
apresentação/demonstração/prova de conceito da Plataforma de Educação à Distância;  
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b) realizar questionamento(s) quanto à  Plataforma de Educação à Distância 
apresentada(s), podendo realizar diligências;  
c) declarar a conclusão das atividades de apresentação/demonstração/prova de conceito;  
d) emitir ao(a) pregoeiro(a) parecer aprovando ou reprovando a Plataforma de Educação à 
Distância, para continuidade do procedimento licitatório; 
e) interpelar a licitante/demonstrante sempre que achar necessário, para fins de perguntas 
ou questionamentos sobre a Plataforma de Educação à Distância/módulo(s) 
apresentado(s). 
 
5.8. Declarada aberta a sessão, estando presente a licitante em avaliação, com seus 
representantes credenciados será dado início aos trabalhos. 
 
5.9. Se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não comparecer na 
sessão da apresentação/demonstração/prova de conceito da Plataforma de Educação à 
Distância/módulo(s) será desclassificada e será aberto prazo para a convocação da 
segunda colocada e assim sucessivamente. 
 
5.10. Durante a apresentação/demonstração/prova de conceito da Plataforma de Educação 
à Distância/módulo(s), somente os servidores indicados no item 5.6. deste edital e o(a) 
Pregoeiro(a) poderão se manifestar, com questionamentos pertinentes à verificação dos 
requisitos deste Termo de Referência e ao cumprimento dos requisitos licitatórios, 
respectivamente, sendo facultados aos mesmos realizar diligências para aferir o 
cumprimento dos requisitos, não sendo permitido, durante eventual diligência, qualquer 
alteração no(s) sistema(s)/software(s) utilizados para a apresentação/demonstração/prova 
de conceito. 
 

5.11. Após a apresentação/demonstração/prova de conceito, os servidores indicados no 
item 5.6. irão emitir parecer aprovando ou reprovando a Plataforma apresentada, sendo 
reprovado e eliminado na prova de conceito o licitante que deixar de demonstrar que o(s) 
seu(s) sistema(s) atende(m) a 100% (cem por cento) dos ITENS GERAIS E 
OBRIGATÓRIOS e no mínimo 80% (oitenta por cento) dos itens exigidos por módulo 
(funcionalidade(s) do(s) sistema(s)) constantes neste Termo de Referência.  
 

5.12. Se o licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar for aprovado na 
apresentação/demonstração/prova de conceito e sua proposta estiver em conformidade 
com este Edital, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será desclassificada 
e deverão ser chamados os demais licitantes para  submissão à 
apresentação/demonstração/prova de conceito, de acordo com a ordem de classificação, 
até que se constate aquela que cumpra os requisitos necessários e, assim cumprindo, será 
declarada vencedora e apta à adjudicação do objeto e assinatura do contrato.  

 

5.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.   

 

5.14. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto 
deste edital, para o qual apresentou proposta.   

 

5.15. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar 
para que seja obtido um melhor preço. 
 
5.16. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  

 
5.17. Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 

 

5.18. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 

 

6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
 
6.1. A Secretaria Municipal de Educação não aceitará ou receberá qualquer serviço com 
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes do edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários em prazo a ser 
determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 
rescisão contratual nos termos deste Termo de Referência. 
 
6.2. O fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação receberá o 
objeto de forma provisória e definitivamente, mediante atestação. 
 

6.3. Recebimento provisório: no ato da entrega do serviço no setor competente, que 
procederá à conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da 
proposta.  
 

6.4. Recebimento definitivo: após a verificação da qualidade dos serviços. 
 

7. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:  
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7.1.Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Araxá realizou pesquisa de preços 
de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo 
apurado os preços unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos: 
 

Item Código Descrição UND QTD Vlr. Médio Vlr. Total 
1 66121 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARAO 
FORNECIMENTO DE LICENÇA 
TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE 
PLATAFORMA DE 
EDUCAÇÃOADISTÂNCIA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
TREINAMENTO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ARAXÁ-MG, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
DESCRIÇÕES TÉCNICAS. OS 
SISTEMAS DEVERÃO, 
OBRIGATORIAMENTE, SEREM 
DESENVOLVIDOS PARA 
AMBIENTEWEB E FUNCIONAREM EM 
SERVIDOR DEDICADO, COM BANCO 
DE DADOS - ACESSO POR USUÁRIO 

UN 146365 R$ 4,433 R$ 648.836,045 

VALOR TOTAL  
 

R$ 648.836,045 

 

 
 

7.1.1. A quantidade de 14.365 (quatorze mil e trezentos e sessenta e cinco) acessos é uma 
quantidade estimada, podendo oscilar de acordo com a demanda da Secretaria, sendo que 
foi levado em consideração que atualmente a Secretaria Municipal de Educação possui: 

 

a) 9.962 (nove mil e novecentos e sessenta e dois) alunos e 2.233 (dois mil e 

duzentos e trinta e dois servidores), considerando um período de 12 (doze) meses 

 
7.1.2.O valor global estimado da licitação é de R$ 648.836,04 (seiscentos e quarenta e 
oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e quatro centavos).  
 
7.1.3.O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,15 (quinze centavos). 
 
7.1.4.O desembolso se fará mediante rubrica das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02.07.01.12.361.0502.2.055.3.3.90.30 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 306 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – DESENVOLVIMENTO 
OPERACIONALIZAÇÃO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 
 
02.07.01.13.392.0543.2.071.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 406 – FONTE: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – RECURSOS 
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ORDINÁRIOS – RECURSO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DO PROGRAMADE 
INFORMATIZAÇÃO DAS BIBILIOTECAS MUNICIPAIS 
 
02.07.01.12.365.0505.2.045.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 343 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS CENTROS MUNIC. DE EDUC. INFANTIL – CRECHE  
 
02.07.01.12.122.0001.2.038.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 276 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
 
8. Especificações técnicas: 

8.1. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

8.1.1.A CONTRATADA deverá disponibilizar o sistema em nuvem ou servidor (cloud 
computing), dispensando o investimento, pela CONTRATANTE, em infraestrutura de 
servidores e licenciamento de softwares e aplicativos para hospedagem. 
 
8.1.2.A CONTRATADA deverá fornecer endereço eletrônico para acesso e uso do 
sistema pela CONTRATANTE, objeto deste Termo de Referência. 
 

8.2. SERVIÇOS A SEREM FORNECIDOS 
 

A seguir são definidos os serviços a serem fornecidos, para consecução dos 
objetivos estabelecidos neste Termo de Referência: 

 

8.2.1. Licenciamento de uso do sistema; 
8.2.2. Parametrização/Customização; 
8.2.3. Manutenção e Assistência Técnica; 
8.2.4. Treinamento. 
 

8.3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS/OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 

8.3.1. Serviço de licenciamento de uso 
 

8.3.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à Secretaria Municipal de 
Educação, acessos para até 12.195 (doze mil e cento e noventa e cinco) usuários 
robustos do Sistema. 

8.3.1.2. O acesso ao Sistema ficará disponível entre 06:00 e 23:59, 7 (sete) dias 
por semana, exceto nos períodos destinados manutenção programada. 
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             8.3.1.3. A CONTRATADA disponibilizará versões sempre atualizadas, que 
contemplem melhorias e evoluções do Sistema. 

             8.3.1.4. As licenças de uso ao Sistema serão individuais, permitindo o acesso de 
um único usuário por licença e usuário, previamente informadas pela 
CONTRATANTE e cadastradas pela CONTRATADA. 

8.3.1.5.A Plataforma deverá ser desenvolvida em linguagem opensource ou em 
caso de linguagem PROPRIETÁRIA, deverá ser apresentada todas as licenças 
respectivas para a quantidade de validação de usuários propostos. 

8.3.1.6. As licenças de uso permanecerão disponíveis exclusivamente durante a 
vigência do contrato. 

8.3.1.7. Treinamento Técnico e Pedagógico, utilizando as Metodologias Ativas   
para diretoras, supervisoras, professores no Atendimento à Educação Especial e 
professoras de informática.   

8.3.1.8.Chat para a comunicação entre os professores, alunos e equipe técnica da 
SME. 

 

8.4. PLANEJAMENTO DO PROJETO 
 

8.4.1. Para a adequada disponibilização do sistema, em até 10 (dez) dias após a 
emissão da respectiva ordem de serviço para início da implantação a 
CONTRATADA deverá realizar reunião presencial para abertura do projeto 
consolidando o plano de trabalho para implantação do sistema, incluindo 
cronogramas e definição de responsabilidades. 

 
8.4.2. Nesta reunião, a CONTRATANTE formalizará o responsável como gestor do 
contrato, que coordenará, no âmbito da CONTRATANTE, as atividades internas 
necessárias ao cumprimento das datas e entregas definidas, aprovará os 
cronogramas de trabalho e medições, bem como solucionará impasses no aceite 
de entregas. 

 
8.4.3. Ao término da etapa será emitido o Termo de Recebimento desta etapa 
para fins de controle. 

 
8.5. LEVANTAMENTO DE DADOS 

 
  8.5.1. Em até em até 10 (dez) dias após a emissão da respectiva ordem de serviço 

para início da implantação, a CONTRATADA deverá realizar visita presencial para 
o treinamento do pessoal estipulado pela CONTRATANTE. A CONTRATANTE 
deverá indicar previamente os usuários chaves a serem treinados. Os fluxos de 
trabalho atual deverão ser devidamente documentados pela CONTRATADA. 

 
8.5.2. Este prazo poderá ser postergado nos casos em que a CONTRATANTE 
identificar necessidade. 
 
8.5.3. Ao término da etapa será emitido o Termo de Recebimento desta etapa 
para fins de faturamento. 
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8.6. ACOMPANHAMENTO DE USO 
 
8.6.1.O serviço de acompanhamento pós-implantação tem como principal objetivo 
garantir a efetividade no uso do Sistema, possibilitando aos usuários o 
esclarecimento de dúvidas operacionais durante sua entrada em operação. Este 
serviço será prestado pelo acompanhamento presencial, realizado por 1 (um) 
analista da CONTRATADA, o qual prestará assistência in loco aos usuários na 
utilização do sistema. 
 
8.6.2.A CONTRATADA dedicará 3 (três) semanas de acompanhamento de uso do 
Sistema, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente ao término da capacitação 
dos usuários. 

 
8.7. MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

 
8.7.1.A CONTRATADA deverá manter o Sistema 24 h (vinte e quatro horas) por 
dia, 7 (sete) dias por semana, exceto nos períodos destinados manutenção 
previamente programada 
 
8.7.2. Entende-se como serviço de manutenção e suporte técnico remoto as 
atividades realizadas pela CONTRATADA com o objetivo de: 
8.7.2.1. Corrigir erros que impeçam o uso do sistema, desde que não se trate de 
problemas na infraestrutura da CONTRATANTE. São considerados erros de 
indisponibilidade do Sistema: 

 
a) Impossibilidade de login para TODOS os usuários que possuam 

acesso; 
b) Total inoperância das funcionalidades do Sistema; 
c) Falhas que impossibilitem a operação do sistema; 

 
8.7.3. Identificar, analisar e isolar as causas de incidentes detectados durante o uso 
do Sistema em ambiente de produção; 
8.7.4. Garantir e corrigir erros identificados, decorrentes da análise das causas raiz 
dos incidentes de produção para os quais venham a ser abertos chamados de 
suporte técnico remoto, identificados no curso da utilização do Sistema; 
8.7.5. Prestar orientações e esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do 
Sistema; 
8.7.6. Realizar manutenções preventivas no Sistema para eliminar incidentes de 
produção; 
8.7.7. Prestar recomendações aos usuários que demandarem orientações relativas 
às melhores práticas relacionados ao uso do Sistema; 
8.7.8. As manutenções que demandem interrupção do sistema deverão ser 
planejadas e comunicadas com antecedência de 24 horas, devendo ser realizadas 
de segunda a sexta-feira entre 22:00h e 08:00h ou aos sábados, domingos e 
feriados. 
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8.7.9. Manutenções que demandem a interrupção do sistema fora dos horários 
previstos no item anterior devem ser devidamente justificadas e serem realizadas 
somente após autorização da CONTRATANTE, salvo em caso de força maior. 
8.7.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para uso da CONTRATANTE sem 
custos adicionais, Portal de Atendimento na web para a gestão dos chamados de 
suporte técnico remoto, que possibilite à CONTRATANTE cadastrar e detalhar 
solicitações de atendimento, acompanhar sua respectiva execução e gerar uma 
base histórica de chamados.  
8.7.11. A abertura de chamado será realizada por usuário da CONTRATANTE pré-
definido, contendo todos os elementos necessários para avaliação do incidente 
pela CONTRATADA. 
8.7.12.A CONTRATADA deverá disponibilizar uma conta de correio eletrônico para 
os casos de eventual indisponibilidade do portal.  
8.7.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento via telefone, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 08:00h as 12:00h e das 13:00h as 
18:00h (horário Brasília) para abertura de chamados técnicos para sanar dúvidas 
ou registro de incidentes. 

 

8.7.14. Prazo para atendimento de chamados  
 

8.7.14.1. Os chamados de indisponibilidade deverão ser atendidos em até 20 
(vinte) horas úteis. 
8.7.14.2.Considera-se prazo de solução o tempo decorrido entre a data e o horário 
de abertura do chamado pelo CONTRATANTE e a comunicação da correção por 
parte da equipe técnica da CONTRATADA.  
  

8.7.15. Encerramento dos chamados  
 

8.7.15.1.A CONTRATADA deverá comunicar o encerramento dos chamados 
abertos pela CONTRATANTE, informando a solução adotada para o endereço de 
e-mail previamente cadastrado. Caberá a CONTRATANTE a confirmação para o 
efetivo encerramento do chamado. 
 
8.7.15.2. Caso o chamado não se refira ao objeto deste termo de referência, ou 
ainda, por falta de elementos essenciais ao seu entendimento, a CONTRATADA 
deverá comunicar formalmente a CONTRATANTE acercado encerramento do 
chamado, apresentando respectiva justificativa, ou solicitar informações 
complementares para resolução do chamado.  

 

8.8. CONDIÇÕES DE USO DO SISTEMA 
 

8.8.1.A CONTRATADA deverá disponibilizarem nuvem (cloud computing), toda 
infraestrutura necessária para sustentação do sistema, incluindo equipamentos 
servidores, storages e softwares, como gerenciadores de banco de dados, 
sistemas operacionais e backups. 
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8.8.2. A infraestrutura disponibilizada deve possuir mecanismos de 
redundância e escalonamento dinâmicos garantindo a disponibilidade e 
performance necessárias. 

 
8.8.3. Todos os documentos, informações e dados armazenados no Sistema serão 
de propriedade da CONTRATANTE. 
 
8.8.4. As estações de trabalho clientes (software e hardware) nos quais o Sistema 
como serviço será operado, bem como link de internet, necessário ao acesso ao 
sistema, serão fornecidos pela CONTRATANTE.  
 
8.8.5. A CONTRATADA deverá realizar o monitoramento proativo do ambiente 
disponibilizado em nuvem de modo a prevenir e evitar instabilidades do ambiente 
de produção, bem como pelo backup diário das informações cadastradas pela 
CONTRATANTE.  

 
8.8.6. Todos os documentos, informações e dados armazenados no Sistema serão 
de propriedade da CONTRATANTE. 

 
8.8.7. Em caso de descontinuidade do contrato, a CONTRATADA realizará a 
exportação dos dados, inclusive documentos contidos na plataforma, para que a 
secretaria possa realizar a migração para sistema diverso que venha a ser 
contratado. 
8.8.8. Os dados deverão ser exportados em formato TXT e os documentos em 
formato DOCX ou PDF, viabilizando a importação dos dados para outo sistema que 
venha a ser adotado pela secretaria. 
 
8.8.9. De forma a garantir o sigilo das informações as quais terá acesso, a 
CONTRATADA deverá assinar um Termo de Confidencialidade. 

 
9.CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
9.1.A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar a instalação/implantação, a 

plataforma online após o recebimento da Ordem de Serviço Inicial no prazo de 10 (dez) 

dias, impreterivelmente.  

 

9.2.A licitante vencedora do certame se obriga a iniciar o treinamento aos usuários, no 

prazo de 10 (dez) dias da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial, 

impreterivelmente. 

 

9.3.A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

Termo de Referência e no contrato. 

 

9.4.É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 

72 da Lei nº 8.666/93. 
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9.4.1.JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 
executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas 
de direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação 
e sincronia. A Lei nº 8.666/93 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se 
permitir a subcontratação, respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 72, 
verbis: Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. Depreende-se do dispositivo supra que 
a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de licitação ou no contrato. 
Considerando que os serviços licitados são simples, caracterizados como comuns tanto 
que o certame está sendo feito na modalidade de pregão; Considerando que existem no 
mercado diversas empresas do ramo licitado com potencial técnico, profissional e 
operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital; 
Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da 
licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão da 
subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços licitados; 
Considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como seus 
limites, compete a Prefeitura Municipal de Araxá/MG no exercício de sua 
discricionariedade, oportunidade e conveniência, entende-se que é conveniente a vedação 
da subcontratação da execução do objeto deste edital, em consonância com o art. 72 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
9.5.A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
 
9.6.Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos 
trabalhos.  
 

9.7.Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 

9.8.A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos 
ou obrigações decorrentes do contrato. 
 

9.9. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo da CONTRATADA, 
seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 
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10.TREINAMENTOS:  

 

10.1.A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a data de 

recebimento da Ordem de Serviço Inicial, o Plano de Treinamento para todos os usuários. 

 

10.2.O Plano de Treinamento deve conter os seguintes requisitos mínimos: 

 

10.2.1. Nome e objetivo da plataforma online com todos os módulos integrantes;   

 

10.2.2. Público alvo;   

 

10.2.3. Conteúdo programático;   

 

10.2.4.Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica, etc.;   

 

10.2.5. Carga horária do treinamento;   

 

10.2.6. Processo de avaliação de aprendizado;   

 

10.2.7.Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 

slides, livros, fotos, etc.)   

 

10.3.O treinamento para os usuários deve seguir o cronograma definido pela Secretaria 

Municipal de Educação.   

 
10.4.A CONTRATADA se obriga a dar treinamento a todos os usuários no total de 300 

(servidores) que divulgarão o conteúdo para os demais servidores. 

 

10.5.A CONTRATADA se obriga a apresentar cronograma para a realização dos 

treinamentos, considerando que:  

 

10.5.1. Caberá ao CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de informática, 

necessários à realização dos treinamentos;  

 

10.5.2. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 

como: hospedagem, alimentação, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da 

CONTRATADA;  
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10.5.3. O material necessário à realização e ao acompanhamento do treinamento, a saber: 

bloco de papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela 

CONTRATADA na época do treinamento.  

 

10.6. A CONTRATADA oferecerá treinamento para os funcionários, utilizando o espaço a 

ser designado pela CONTRATANTE. 

 

10.6.1. O treinamento deverá acontecer no formato presencial em data que será definida 

pela Secretaria Municipal de Educação, caso surja Decreto de Onda Roxa ou outro 

decreto que restrinja a circulação de pessoas, impossibilitando a reunião presencial, 

o treinamento será ministrado de forma on-line de acordo com a necessidade da 

Secretaria Requisitante. 

 

10.7. O CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o 

devido reforço. 

 

10.8.Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar 

alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc.   

 

11. Da especificação da Plataforma Online 

 

ITENS GERAIS E OBRIGATÓRIOS DA PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 

 

11.1. REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 
 

11.1.1.Gravar e postar vídeos; 

11.1.2. Gravar e postar aúdios; 

11.1.3. Documentos variados (arquivos de texto, planilhas, apresentações); 

11.1.4. Imagens; 

11.1.5. Links de Internet. 

11.2. Abrir, gerir, avaliar e pontuar Fóruns: 

11.2.1. Postar textos, arquivos e vídeos nos tópicos; 

11.2.2. Os respondentes podem enviar áudios, vídeos ou arquivos como resposta. 

11.3. Criar Entregas de Trabalho, corrigir e disponibilizar feedback ao aluno de forma 
individualizada, com datas de início e fim definidas; 

11.3.1. É possível configurar a entrega de trabalhos para que os alunos possam 
postar após o prazo definido com pontuação igual ou inferior a inicial; 

11.4. Criar Avaliações que podem: 
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11.4.1. Ter questões abertas, fechadas (única e múltipla escolha) e do tipo redação 
(onde é possível escolher um determinado tema e dissertar sobre); 

11.4.2. Ter suas questões randomizadas; 

11.4.3. Ter suas alternativas randomizadas; 

11.4.4. Ser corrigidas automaticamente pelo sistema, caso as questões sejam do tipo 
única ou múltipla escolha; 

11.4.5. Mostrar ao aluno, após a finalização do processo, o gabarito. 

11.5. Interagir com alunos e professores por meio de chat, enviando arquivos; 

11.6. Enviar Avisos a um conjunto de disciplinas, turmas ou pessoas específicas; 

11.6.1. Enviar vídeos, áudios e arquivos no aviso; 

11.6.2. Marcar um aviso como "urgente", dando mais destaque ao leitor e facilitando 
o processo de visualização; 

11.6.3. Enviar um e-mail com o conteúdo do aviso para os usuários selecionados; 

11.7. Visualizar o Calendário de Atividades postadas na Plataforma de Educação a 
Distância; 

11.8. Acompanhar o andamento das ações por painéis denominados "Dashboard"; 

11.8.1. Acompanhar o acesso ao sistema dos alunos/professores/gestores 

11.8.2. Visualizar as postagens de materiais dos professores por data e tipo de 
material 

11.8.3. Acompanhar os professores que tem feito videoconferência 

11.8.4. Visualizar os acessos de alunos por material postado 

11.8.5. Acompanhar o processo de realização de avaliações, visualizando os alunos 
que deveriam fazer avaliações, os que começaram a resolução da avaliação e os 
que terminaram a avaliação 

11.9. Criar e mediar Videoconferências por meio da plataforma do Google Meet; 

11.10. Adequação das cores e imagens para criar uma identidade visual da 
Plataforma de Educação a Distância de acordo com as expectativas da Secretaria de 
Educação; 

 

11.2.REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS DO SISTEMA 
 

11.2. Banco de Dados 
 

11.2.1. Armazenar os dados em padrão sql; 
11.2.2. Permitir que vários usuários utilizem o sistema simultaneamente, acessando 
e processando a mesma base de dados; 

11.2.3.A empresa deverá fornecer solução de backup, sem custos adicionais, bem 
como configurar e catalogar todos os scripts de backup e restore de todos os bancos 
de dados contratados, procedimentos que deverão ser acompanhados pelo setor de 
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TI da Prefeitura Municipal. 

 

11.3. Usabilidade 
 
11.3.1. O sistema deve ser de fácil utilização, oferecendo interface gráfica amigável 
e intuitiva, que facilitam o aprendizado. 
11.3.2. A interface deverá ser consistente, apresentando sempre as opções 
esperadas pelo usuário em cada tela. 
11.3.3. O usuário poderá desistir a qualquer momento da ação corrente, sem que 
isso prejudique o conteúdo já armazenado em transações anteriores.  
11.3.4. Permitir a navegação, entre os campos de uma tela, tanto pelo teclado 
quanto por dispositivo apontador (mouse, trackball, touchpad ou tela sensível ao 
toque). 
11.3.5. Utilizar ícones objetivos que facilitem o entendimento das ações a serem 
executadas quando do acionamento da funcionalidade. 
11.3.6. Utilização adequada de cores para destaque de informações relevantes ao 
usuário. 

 

11.4. Segurança 
 
11.4.1. Prover o controle efetivo do uso do sistema, oferecendo total segurança 
contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso 
de senhas, permitindo configuração das permissões de acesso individualizadas por 
usuário e função.  
 
11.4.2.O sistema deverá prover segurança de acesso ao seu banco de dados 
através de rígido controle de autorizações do sistema gerenciador de banco de 
dados (SGBD). 
 
11.4.3. Controlar permissões de acesso ao usuário, vinculando-o a perfis de acesso 
que controlem permissões para: consulta, alteração, inclusão, exclusão, e outras 
operações.  

 

11.5. Disponibilidade 
 

11.5.1.Para manter o sistema disponível entre 06:00 e 23:59, 7 (sete) dias por 
semana, os servidores de aplicação e banco de dados devem ser redundantes e 
disponibilizados em locais isolados, permitindo que, em caso de falha em uma zona 
do data center o processamento seja automaticamente direcionado para uma zona 
que esteja operacional. 

 

14 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO: 
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14.1. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) Plataforma de Educação à 
Distância será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a 
prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
Salientando, que serão pagos apenas a quantidade de acessos à Plataforma que forem 
realizados durante o mês. 

 

14.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.  

 

14.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  

 

14.2.2. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à apresentação dos comprovantes 
de regularidade para com as seguintes obrigações: INSS, FGTS e CNDT. 

 

14.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

 

14.4. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA para Correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto 
gere encargos financeiros. 

 

14.5. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 

 

14.6. Após cada período de 12 (doze) meses, caberá reajuste dos preços pela variação do 
IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, por força de determinação do Governo Federal. 

14.7. A plataforma fornecerá estrutura de salas de aula para gravação de vídeo aula e 
também estúdio de gravação. 
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14.9. Caso o contrato, seja cancelado por qualquer motivo caracterizado nos termos 
constantes no presente edital, todos os artefatos produzidos e/ou introduzidos na 
plataforma pela CONTRATANTE deverão entregues pela CONTRATADA em formato de 
estrutura de arquivos. 

14.10. A CONTRATADA deve, também, garantir que todos os arquivos introduzidos na 
plataforma possuam rotinas de cópias de segurança e, caso necessário, sejam 
recuperados sem causar perdas à CONTRATANTE. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO(A) LICITANTE VENCEDOR(A) (CONTRATADO(A)):  
 
13.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste 
Edital, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 

13.1.1. Ceder o uso da plataforma online ao CONTRATANTE a título de locação, 

assumindo integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto 

contratual, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas do Edital Pregão 

Eletrônico nº 09.057/2021 e deste contrato. 

 

13.1.2. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas 

legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, 

observando sempre as especificações dos serviços a serem fornecidos. 

 

13.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento dos produtos/serviços, tais como:  

13.1.3.1. Salários;  
13.1.3.2. Seguros de acidente;  
13.1.3.3. Taxas, impostos e contribuições;  
13.1.3.4. Indenizações;  
13.1.3.5. Vales-refeição;  
13.1.3.6. Vales-transporte;  
13.1.3.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  
13.1.3.8. Diárias de viagem;  
13.1.3.9. Deslocamentos; e,  
13.1.3.10. Hospedagens. 
 
13.1.4. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o mesmo.  
 
13.1.5. Respeitar o horário de expediente do CONTRATANTE, suas normas e 
procedimentos de controle e acesso às suas dependências. 
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13.1.6. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.  
  
13.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
 
13.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 
 
13.1.9. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste contrato, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, 
às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
13.1.10. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital Pregão nº 09.057/2021 e seus Anexos e neste contrato. 
 
13.1.11. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
13.1.12. Manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
 
13.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 
decorrentes de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente contrato. 
 
13.1.14. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto deste contrato. 
 
13.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
13.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte 
deste contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
13.1.17. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
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13.1.18. Executar o objeto deste contrato, sendo que o prazo para início da execução dos 
serviços será de 10 (dez) dias após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 
 
13.1.19. A CONTRATADA se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 130 (cento 
e trinta) pessoas da Administração, contados da data do recebimento da Ordem de 
Serviços Inicial. Os treinados, a partir de então, passam a ter a responsabilidade de realizar 
o repasse de conhecimento (monitores) a futuros usuários da plataforma online. 
 
13.1.20. Em sendo necessário visita técnica adicional para suporte presencial, na sede do 
CONTRATANTE, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação deverá correr por 
conta da CONTRATADA.  
 
13.1.21. Zelar pela perfeita execução deste contrato, devendo as falhas que por ventura 
venham a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o 
CONTRATANTE.  
 
13.1.22. Fornecer, na forma solicitada demonstrativo das falhas ocorridas.  
 
13.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização da 
plataforma online na forma prevista no Edital Pregão Eletrônico nº 09.057/2021, seus 
Anexos e neste contrato. 
 
13.1.24. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do 
CONTRATANTE, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização 
expressa do CONTRATANTE. 
 
13.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
 
13.1.26. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas 
os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
 
13.1.27. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE. 
 
13.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 
ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência. 
 
13.1.29. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, 
pelos empregados utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, em que o 
CONTRATANTE seja chamado, como solidário, fica desde já pactuada que a 
CONTRATADA se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando 
excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela 
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CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por eventual débito 
trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 
 
13.1.30. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força deste contrato 
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao 
pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como 
empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-
se a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração 
do seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra 
acidentes do trabalho. 
 

13.1.31. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica online caso necessário. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ (CONTRATANTE): 
 
14.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 

 

14.1.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato através 
do Fiscal designado. 
 

14.1.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste contrato, 
verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 

14.1.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em 
todos os atos relativos ao(s) serviço(s) prestado(s) e que apresentarem problemas, em 
especial quanto às suas especificações técnicas. 
 

14.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente 
contrato, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 

14.1.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 
 

14.1.7. Rejeitar o(s) serviço(s), que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
deste contrato. 
 

14.1.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este 
contrato. 
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14.1.9. Responsabilizar-se pelo correto uso da plataforma online, nos termos contidos na 
licença de uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA. 
 
14.1.10. Utilizar a plataforma online apenas para os fins a que se destina sendo vedada 
sua modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros. 
 
14.1.11. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, 
em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo 
código civil e/ou criminal. 
 

14.1.12. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 
 

14.1.13. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, quando cabíveis. 
 

14.1.14. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos 
produtos/serviços. 
 

14.1.15. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto deste, quando necessário. 
 

14.1.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA. 
 

14.1.17. Impedir que terceiros executem, parcial ou totalmente, o objeto deste contrato, sob 
pena de rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

14.1.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado.  
 
14.1.19. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso. 

 

14.1.20. Colocar à disposição do pessoal autorizado da CONTRATADA o equipamento, os 
programas e arquivos de dados envolvidos, para realização da assistência técnica, 
manutenção e atualizações do sistema. 

 

14.1.21. Emitir ordem de serviços de início de execução do contrato. 
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14.1.22. Notificar a CONTRATADA por meio do fiscal deste contrato, sobre qualquer 
irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação 
de multa por descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa. 

 

14.1.23. Rejeitar todo e qualquer serviço que seja realizado em desconformidade com este 
contrato. 

 

14.1.24. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
 

15.VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
 
15.1.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período 
de 12 (doze) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, 
nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

16. DA PRORROGAÇÃO:  
 
16.1.O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

17. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
17.1.As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes 
estabelecidos pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

18.DA FISCALIZAÇÃO: 
 
18.1.Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
18.4. A Secretaria Municipal de Educação será competente para receber, autorizar, 
supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado 
abaixo: 
 

✓ Fabiola Cristina Melo 

✓ Telefone: (34) 3691-2000 

✓ CPF: 718.820.496-91 

✓ Cargo: Coordenadora Pedagógica 

✓ E-mail: pedagogico@araxaeduca.mg.gov.br 

 

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 
CONTRATADO(A) que:  
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal. 
 
19.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e 
do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
19.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
19.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
19.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao 
pagamento de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
19.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
19.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 
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inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se 
como índice de variação o IPC-FIPE. 
 
19.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato 
sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
 
19.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação 
de quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
19.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
19.4. As sanções previstas nos subitens 19.2.1., 19.2.2., 19.2.3. e 19.2.4. poderão ser 
aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999.  
 
19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
 
19.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
 
19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
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empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização.  
 
19.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
 
19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
19.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for 
o caso. 
 

20.DA RESCISÃO: 
 
20.1.O(A) CONTRATADO(A) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 
direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 
a 80 do mesmo diploma legal. 
 
20.2.O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a 
rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida ao(a) 
CONTRATADO(A); 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE; 
 
c) Judicial nos termos da Lei. 
 
20.3.Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  

 

21.CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DO 
JULGAMENTO: 
 
21.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e neste Anexo, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 
e Decreto Municipal nº 942 de 02 de março de 2021, e no item 6.24 deste Edital, e 
verificará a habilitação do(a) licitante, observado o disposto no item 8 – DA HABILITAÇÃO 
e  9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deste edital, e em seguida será 
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realizada a Prova de Conceito para análise do Plataforma, caso seja aprovado o item será 
adjudicado. 
 
21.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e neste 
Anexo. 
 

21.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor:  
 
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) que contiverem opções de preços alternativos;  
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 
e) que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
 
21.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do(a) próprio(a) licitante, para os quais ele(a) renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
21.3.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser 
apresentada junto com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
 
21.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
a) questionamentos junto ao(a) proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que o(a) proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo(a) proponente; 
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
21.3.1.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 
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21.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  
 
21.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
21.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
21.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 
escrita e justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
21.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema 
Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
21.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
21.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
21.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, 
contraproposta ao(a) licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital.  
 
21.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o(a) licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
21.10.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 
pelos(as) demais licitantes.  
 
21.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
 
21.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do(a) licitante, observado o disposto neste Edital. 
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22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
22.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 
 
22.2. Ocorrendo a decretação de feriado, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 
constantes deste Edital, inclusive a sessão pública, serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes, no mesmo horário 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
22.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.7. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horário de expediente na Administração.  
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do(a) licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos, 
www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos de 
08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Rosália 
Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, 
CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG SEM ÔNUS, e maiores informações na sede da 
Prefeitura no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-7145, e-
mail: licitacao@araxa.mg.gov.br sendo que os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.araxa.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

Página 76 de 105 

 

 

 
22.12. O(A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
na imediata desclassificação ou inabilitação do(a) licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
22.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
22.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
22.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  
 
22.16. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível 
a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
22.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do(a) licitante.  
 
22.18. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no DOMA - Diário Oficial do 
Município de Araxá e divulgadas nos sites: www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, 
no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro 
Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG. 
 
22.19. É facultada ao(a) Pregoeiro(a), à Comissão ou autoridade responsável pelo 
recebimento da mercadoria a promoção de diligência ou solicitação de amostra do material 
licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.20. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
22.21. A participação do(a) licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 
22.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Araxá-MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no Sistema para 
conhecimento dos(as) licitantes.  
 
22.23. Para atender a seus interesses, o Município de Araxá-MG poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93.  
 
22.24. O Município de Araxá-MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
22.25. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a) e 
pelas leis e decretos aplicáveis à espécie. 

 
       Araxá-MG, 26 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ZULMA MOREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º 
[xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 
portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], 
para fins do disposto no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.057/2021, DECLARA ao 
Município de Araxá-MG, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do referido Edital, se 
comprometendo  a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem 
adjudicados conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo I deste edital, 
desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da 
proposta. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
                                _______________,____de _____________de 2021. 
 
 
 
                        _________________________________________________ 

Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 09.057/2021, DECLARA ao Município de Araxá-MG, 
sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
 

(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais. 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
                   

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                              _______________,____de _____________de 2021. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.057/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA TEMPORÁRIA 
DE USO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme especificações e características constantes do Termo de 
Referência – Anexo I. 
 
Razão Social do(a) Licitante:  
CNPJ: 
Endereço:                                         Cidade:  
Estado:                                             Telefone/fax: 
E-mail: 
 
Informações para pagamentos (quando por sistema bancário): 
Banco:                                  Agência:                             Conta: 
 
Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato: 
Nome Completo:  
Identidade:                              Órgão expedidor: 
CPF:                                        Estado Civil:                             
Endereço:                                E-mail: 
 
 

ITEM 
  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS  
PRODUTOS / ESPECIFICAÇÃO 

  UNID.    QTD. 
MARCA / 
MODELO 

  FABRICANTE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1         

2        
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3       

                                                                            VALOR TOTAL   

 
 
O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 
 
Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, 
pelos preços unitários e total aqui definidos, declarando  que neles encontram-se incluídas 
além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, 
materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação; 
 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data para a entrega das propostas conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 
art. 6º da Lei nº 10.520/2002; 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e 
especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, as quais nos submetemos 
incondicional e integralmente; 
 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme art. 9º da Lei 
8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;  
 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 
Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93; 
 
Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no 
prazo determinado no documento de convocação; 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital; 
 

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação, situado na Avenida Rosália Isaura de 
Araújo, s/n, bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, Araxá/MG. 
 
                              _______________,____de _____________de 2.021. 
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_________________________________________________ 

Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

Página 83 de 105 

 

 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 09.057/2021, DECLARA ao Município de Araxá-MG, 
sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 
                              _______________,____de _____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VI 
 

          MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
 

 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação 
no PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 09.057/2021, DECLARA ao Município de Araxá-MG, sob 
as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                                _______________,____de _____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 
de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 09.057/2021, DECLARA ao Município de Araxá-MG, 
sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 
8.666/93) e que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                                _______________,____de _____________de 2021. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 
  
 
(OBS: Preenchimento obrigatório se não for realizada a Visita Técnica) 
 
 
 
Eu, __________________________ (Representante Legal devidamente qualificado) da 
empresa_______________________________, com sede na Rua/Av. 
__________________________ nº _____, Bairro ______________________ na cidade 
de __________________________ Estado de ____________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ___________________________, DECLARO que recebi os documentos e tomei  
conhecimento de todas as informações, bem como as condições, especificações, 
particularidades, peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos inerentes à natureza 
dos serviços licitados, locais e elementos necessários que possam vir a ter influência no 
valor da proposta destinado ao cumprimento das obrigações do objeto do Processo 
Licitatório nº 72/2021 – Pregão Eletrônico nº 09.057/2021 
 
DECLARO ainda, que NÃO visitei o local onde seriam executados os serviços objeto da 
licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 
estabelecidas no referido Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão na 
verificação das condições dos locais de execução do objeto do referido Processo 
Licitatório. 
 
DECLARO também, que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de 
acordo com as exigências do Edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, 
assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento 
convocatório referente ao Processo Licitatório nº 72/2021 – Pregão Eletrônico nº 
09.057/2021, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 
 
DECLARO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
   
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
           ___________,  ____ de ______________ de 2021. 
 
 
 
___________________________________________________________ 
Nome do representante legal da empresa  
Assinatura   
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ANEXO IX 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
 
Declaramos para fins de direito que a Empresa 
___________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________________, com na cidade de ______________, situada na 
Rua/Av. ________________________________ nº __________, Bairro 
_________________ por seu representante ____________________________, inscrito 
no CPF sob o nº _______________, esteve no local de execução dos serviços de 
fornecimento de licença temporária de uso e locação de Plataforma de Educação à 
Distância, incluindo instalação/implantação, parametrização/customização, assistência 
técnica e treinamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Araxá/MG, visitando e tomando conhecimento de todas as informações, 
bem como das condições, especificações, particularidades, peculiaridades, grau de 
dificuldade, quantitativos inerentes à natureza dos serviços licitados, locais e elementos 
necessários para cumprimento das obrigações do objeto do Pregão Eletrônico nº 
09.057/2021. A visita realizada e os elementos necessários à elaboração da proposta, 
bem como, o desenvolvimento dos serviços a serem realizados, de modo a não incorrer 
em omissões que jamais poderão ser alegadas pela empresa em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de serviços. Não serão aceitas reclamações posteriores sob 
alegação de aumento de serviços ou materiais não relacionados no Termo de Referência. 
 
 
           ___________, ____ de ______________ de 2021. 
 
 
       _________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 
Zulma Moreira 
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ANEXO X 

                                               MODELO DE MINUTA DE CONTRATO  
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº______/2021 
PROCESSO Nº______/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº________ 
 
 
 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARAXÁ – PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ______________ 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAXÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o  n.º 18.140.756/0001-00, com sede à na 
Rua Presidente Olegário Maciel, nº 306, Bairro Centro, CEP 38.183-186 na cidade de 
Araxá MG, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. RUBENS MAGELA DA 
SILVA, brasileiro, agente político, portador da carteira de identidade nº M8-017222, 
expedida pela SSP/MG,  inscrito no  CPF sob o nº 01314500106, residente e domiciliado 
na rua Hítalo Ros, nº1868, apartamento 402B, Bairro Bela Vista, Araxá MG,  doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e de outro lado a empresa _______________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com 
sede na cidade de _____________________à Rua/Avenida_____________________, nº 
________, Bairro____________, CEP: ____________, neste ato representada pelo seu 
sócio-administrador, Sr. __________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº 
____________________,  doravante denominada(o) CONTRATADA(O), considerando o 
resultado do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº 09.057/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pela(o) 
CONTRATADA(O) no referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei Municipal 
nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 de setembro de 2005 
(Pregão), nº 942 de 02 de março de 2021 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e em 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
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1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE 
LICENÇA TEMPORÁRIA DE USO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À 
DISTÂNCIA, INCLUINDO INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO/CUSTOMIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e 
características constantes do Termo de Referência – Anexo I, do Pregão Eletrônico 
09.057/2021. 
 
1.2. Para fins deste Contrato, considera-se: 
 
a) Plataforma de Educação à Distância: arquitetura de software que visa ao fluxo de 
informação entre as Secretaria Municipal de Educação e Alunos do Sistema de Ensino 
Municipal. 
 

b) Instalação/Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilização de acesso ao 
link de internet aos usuários da plataforma para os servidores da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Araxá, e as configurações e parametrizações de funcionamento 
do sistema e treinamento dos servidores designados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, sem nenhum custo adicional para 
a Administração Pública. 

 
c) Parametrização/Customização: qualquer alteração ou implementação feita no sistema 
para suprir alguma necessidade individual da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Araxá/MG. 

 

d) Manutenção e Assistência Técnica: Instalação e configuração da plataforma objeto 
desse Termo de Referência, configuração do sistema de banco de dados (se necessário), 
atendimentos via telefone, e acesso remoto para dirimir eventuais dúvidas de utilização 
e/ou operacionalização da plataforma, bem como correções de erros de funcionamento dos 
mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos nestas vias de comunicação, 
deverão ser resolvidos in-loco, de forma presencial, sem qualquer custo adicional para o 
Município de Araxá/MG. 

 

e) Treinamento: consiste em ministrar treinamento Técnico e Pedagógico, utilizando as 
Metodologias Ativas para diretoras, supervisoras, professores no Atendimento à Educação 
Especial e professoras de informática, com objetivo de adquirir a sistemática de 
conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à operacionalização dos 
softwares que são objeto do presente Termo de Referência, incluindo Chat interno e 
externo para a comunicação entre os professores, alunos e equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação 
 
1.3. Vinculam-se ao presente Contrato ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.057/2021, seus anexos, bem como a proposta 
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da(o) CONTRATADA(O), os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e 
efeitos de direito, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, DO PREÇO, FORMA DE 
PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO:  
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no 
qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da(o) 
CONTRATADA(O), sendo os seguintes preços unitário por item: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS  
PRODUTOS / ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 
MARCA / 
MODELO 

  FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1         

2        

3       

4       

                                                                            VALOR TOTAL   

 
2.2. O pagamento pelos serviços de locação (licença de uso) Plataforma de Educação à 
Distância será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução do serviço 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto da fiscalização, comprovando a 
prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
Salientando, que serão pagos apenas a quantidade de acessos à Plataforma que forem 
realizados durante o mês. 

 

2.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.  

 

2.3.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  

 

2.3.2. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à apresentação dos comprovantes de 
regularidade para com as seguintes obrigações: INSS, FGTS e CNDT. 

 

2.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  
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2.5. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA para Correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto 
gere encargos financeiros. 

 

2.6. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 

 

2.7. Após cada período de 12 (doze) meses, caberá reajuste dos preços pela variação do 
IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, por força de determinação do Governo Federal. 

2.8. A plataforma fornecerá estrutura de salas de aula para gravação de vídeo aula e 
também estúdio de gravação. 

2.9. Caso o contrato, seja cancelado por qualquer motivo caracterizado nos termos 
constantes no presente edital, todos os artefatos produzidos e/ou introduzidos na 
plataforma pela CONTRATANTE deverão entregues pela CONTRATADA em formato de 
estrutura de arquivos. 

2.10. A CONTRATADA deve, também, garantir que todos os arquivos introduzidos na 
plataforma possuam rotinas de cópias de segurança e, caso necessário, sejam 
recuperados sem causar perdas à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS:  
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta 
ou indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E SEU 
RECEBIMENTO:   

 

4.1. O(s) serviço(s) objeto(s) deste contrato será(ão) prestados pela CONTRATADA 
conforme solicitação do CONTRATANTE, segundo forma e condições especificadas no 
Edital Pregão Eletrônico nº 09.057/2021 e seus anexos, devidamente acompanhado dos 
documentos fiscais respectivos, adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal 
n.º 8.666/93.  
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4.1.2.  A prestação do(s) serviço(s) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE e deverá ser realizada perante o fiscal do contrato que 
adotará os seguintes procedimentos:  
 

a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de 

uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os serviços para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, 

encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, ou 

aprovando, receberá provisoriamente os serviços, mediante recibo;  

 

b) definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização 

de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do 

edital, e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a 

expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias).  

 

4.2. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Fiscal do Contrato 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao CONTRATANTE para aplicação 

das penalidades.  

 

4.3. Em caso de providencias por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-se à aplicação de 

multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 

estabelecidas em Lei e neste instrumento.  

 

4.4.A CONTRATADA se obriga a iniciar a instalação/implantação, a plataforma online após 

o recebimento da Ordem de Serviço Inicial no prazo de 10 (dez) dias, impreterivelmente.  

 

4.4.1.A CONTRATADA do certame se obriga a iniciar o treinamento aos usuários, no prazo 

de 10 (dez) dias da data do recebimento da Ordem de Serviços Inicial, impreterivelmente. 

 

4.4.2.A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas no 

Termo de Referência e neste contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS TREINAMENTOS:  

 

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após a data de 

recebimento da Ordem de Serviço Inicial, o Plano de Treinamento para todos os usuários. 

 

5.2.O Plano de Treinamento deve conter os seguintes requisitos mínimos: 

 

5.2.1. Nome e objetivo da plataforma online com todos os módulos integrantes;   

 

5.2.2. Público alvo;   

 

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

Página 93 de 105 

 

 

5.2.3. Conteúdo programático;   

 

5.2.4. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica, etc.;   

 

5.2.5. Carga horária do treinamento;   

 

5.2.6. Processo de avaliação de aprendizado;   

 

5.2.7. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 

slides, livros, fotos, etc.)   

 

5.3.O treinamento para os usuários deve seguir o cronograma definido pela Secretaria 

Municipal de Educação.   

 
5.4.A CONTRATADA se obriga a dar treinamento a todos os usuários no total de 300 

(servidores) que divulgarão o conteúdo para os demais servidores. 

 

5.5.A CONTRATADA se obriga a apresentar cronograma para a realização dos 

treinamentos, considerando que:  

 

5.5.1. Caberá ao CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de informática, 

necessários à realização dos treinamentos;  

 

5.5.2. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 

hospedagem, alimentação, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da 

CONTRATADA;  

 

5.5.3. O material necessário à realização e ao acompanhamento do treinamento, a saber: 

bloco de papel, caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela 

CONTRATADA na época do treinamento.  

 

5.6. A CONTRATADA oferecerá treinamento para os funcionários, utilizando o espaço a 

ser designado pela CONTRATANTE. 

 

5.6.1. O treinamento deverá acontecer no formato presencial em data que será definida 

pela Secretaria Municipal de Educação, caso surja Decreto de Onda Roxa ou outro 

decreto que restrinja a circulação de pessoas, impossibilitando a reunião presencial, 

o treinamento será ministrado de forma on-line de acordo com a necessidade da 

Secretaria Requisitante. 
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5.7. O CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o 

devido reforço. 

 

5.8.Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar 

alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc.   

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO REMOTO 
 

6.1.A CONTRATADA deverá manter o Sistema 24 h (vinte e quatro horas) por dia, 7 (sete) 
dias por semana, exceto nos períodos destinados manutenção previamente programada 
 
6.2. Entende-se como serviço de manutenção e suporte técnico remoto as atividades 
realizadas pela CONTRATADA com o objetivo de: 
 
6.2.1. Corrigir erros que impeçam o uso do sistema, desde que não se trate de problemas 
na infraestrutura da CONTRATANTE. São considerados erros de indisponibilidade do 
Sistema: 
 
a) Impossibilidade de login para TODOS os usuários que possuam acesso; 
b) Total inoperância das funcionalidades do Sistema; 
c) Falhas que impossibilitem a operação do sistema; 
 
6.3. Identificar, analisar e isolar as causas de incidentes detectados durante o uso do 
Sistema em ambiente de produção; 
 
6.4. Garantir e corrigir erros identificados, decorrentes da análise das causas raiz dos 
incidentes de produção para os quais venham a ser abertos chamados de suporte técnico 
remoto, identificados no curso da utilização do Sistema; 
 
6.5. Prestar orientações e esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do Sistema; 
 
6.6. Realizar manutenções preventivas no Sistema para eliminar incidentes de produção; 
 
6.7. Prestar recomendações aos usuários que demandarem orientações relativas às 
melhores práticas relacionados ao uso do Sistema; 
 
6.8. As manutenções que demandem interrupção do sistema deverão ser planejadas e 
comunicadas com antecedência de 24 horas, devendo ser realizadas de segunda a sexta-
feira entre 22:00h e 08:00h ou aos sábados, domingos e feriados; 
 
6.9. Manutenções que demandem a interrupção do sistema fora dos horários previstos no 
item anterior devem ser devidamente justificadas e serem realizadas somente após 
autorização da CONTRATANTE, salvo em caso de força maior; 
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6.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para uso da CONTRATANTE sem custos 
adicionais, Portal de Atendimento na web para a gestão dos chamados de suporte técnico 
remoto, que possibilite à CONTRATANTE cadastrar e detalhar solicitações de 
atendimento, acompanhar sua respectiva execução e gerar uma base histórica de 
chamados; 
 
6.11. A abertura de chamado será realizada por usuário da CONTRATANTE pré-definido, 
contendo todos os elementos necessários para avaliação do incidente pela 
CONTRATADA; 
 
6.12.A CONTRATADA deverá disponibilizar uma conta de correio eletrônico para os casos 
de eventual indisponibilidade do portal; 
 
6.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento via telefone, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, das 08:00h as 12:00h e das 13:00h as 18:00h (horário Brasília) para 
abertura de chamados técnicos para sanar dúvidas ou registro de incidentes. 

 

6.14. Prazo para atendimento de chamados  
 
6.14.1. Os chamados de indisponibilidade deverão ser atendidos em até 20 (vinte) horas 
úteis. 
6.14.2.Considera-se prazo de solução o tempo decorrido entre a data e o horário de 
abertura do chamado pelo CONTRATANTE e a comunicação da correção por parte da 
equipe técnica da CONTRATADA.  
 
6.15. Encerramento dos chamados  
 
6.15.1.A CONTRATADA deverá comunicar o encerramento dos chamados abertos pela 
CONTRATANTE, informando a solução adotada para o endereço de e-mail previamente 
cadastrado. Caberá a CONTRATANTE a confirmação para o efetivo encerramento do 
chamado. 
 
6.15.2. Caso o chamado não se refira ao objeto deste termo de referência, ou ainda, por 
falta de elementos essenciais ao seu entendimento, a CONTRATADA deverá comunicar 
formalmente a CONTRATANTE acercado encerramento do chamado, apresentando 
respectiva justificativa, ou solicitar informações complementares para resolução do 
chamado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o fiscal do contrato definido no item 7.4. 
abaixo está designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
7.2. A fiscalização de que trata o item 5.1. acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da(o) CONTRATADA(O), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
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que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade do(a) CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
7.3. O representante do(a) CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
7.4. A Secretaria Municipal de Educação será competente para receber, autorizar, 
supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado 
abaixo: 
 

✓ Fabiola Cristina Melo 

✓ Telefone: (34) 3691-2000 

✓ CPF: 718.820.496-91 

✓ Cargo: Coordenadora Pedagógica 

✓ E-mail: pedagogico@araxaeduca.mg.gov.br 

 
7.5. O(A) CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na 
proposta da(o) CONTRATADO(A). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
8.1. Caberá a(ao) CONTRATADA(O), além das responsabilidades resultantes do Edital 
Pregão Eletrônico nº 09.057/2021, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 

8.1.1. Ceder o uso da plataforma online ao CONTRATANTE a título de locação, assumindo 

integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, 

estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas do Edital Pregão Eletrônico nº 

09.057/2021 e deste contrato. 

 

8.1.2. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas 

legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, 

observando sempre as especificações dos serviços a serem fornecidos. 

 

8.1.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos/serviços, tais como:  

8.1.3.1. Salários;  
8.1.3.2. Seguros de acidente;  
8.1.3.3. Taxas, impostos e contribuições;  
8.1.3.4. Indenizações;  
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8.1.3.5. Vales-refeição;  
8.1.3.6. Vales-transporte;  
8.1.3.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  
8.1.3.8. Diárias de viagem;  
8.1.3.9. Deslocamentos; e,  
8.1.3.10. Hospedagens. 
 
8.1.4. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o mesmo.  
 
8.1.5. Respeitar o horário de expediente do CONTRATANTE, suas normas e 
procedimentos de controle e acesso às suas dependências. 
 
8.1.6. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.  
  
8.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
 
8.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a prestação do(s) serviço(s) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 
 
8.1.9. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste contrato, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, 
às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
8.1.10. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital Pregão nº 09.057/2021 e seus Anexos e neste contrato. 
 
8.1.11. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
8.1.12. Manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
 
8.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
contrato. 
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8.1.14. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto deste contrato. 
 
8.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
8.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte 
deste contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
8.1.17. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
8.1.18. Executar o objeto deste contrato, sendo que o prazo para início da execução dos 
serviços será de 10 (dez) dias após a data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 
 
8.1.19. A CONTRATADA se obriga a dar treinamento aos usuários, no total de 130 (cento 
e trinta) pessoas da Administração, contados da data do recebimento da Ordem de 
Serviços Inicial. Os treinados, a partir de então, passam a ter a responsabilidade de realizar 
o repasse de conhecimento (monitores) a futuros usuários da plataforma online. 
 
8.1.20. Em sendo necessário visita técnica adicional para suporte presencial, na sede do 
CONTRATANTE, as despesas de transporte, hospedagem e alimentação deverá correr por 
conta da CONTRATADA.  
 
8.1.21. Zelar pela perfeita execução deste contrato, devendo as falhas que por ventura 
venham a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o 
CONTRATANTE.  
 
8.1.22. Fornecer, na forma solicitada demonstrativo das falhas ocorridas.  
 
8.1.23. Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização da plataforma 
online na forma prevista no Edital Pregão Eletrônico nº 09.057/2021, seus Anexos e neste 
contrato. 
 
8.1.24. Manter sigilo sobre as informações que detenha sobre as atividades do 
CONTRATANTE, externando qualquer opinião a respeito, somente mediante autorização 
expressa do CONTRATANTE. 
 
8.1.25. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
 
8.1.26. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes ao contrato, fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir das faturas devidas 
os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
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8.1.27. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE. 
 
8.1.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência. 
 
8.1.29. No caso de eventual reclamação trabalhista promovida contra a CONTRATADA, 
pelos empregados utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, em que o 
CONTRATANTE seja chamado, como solidário, fica desde já pactuada que a 
CONTRATADA se obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando 
excluir o CONTRATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela 
CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por eventual débito 
trabalhista oriundo do contrato, mesmo após o término do mesmo. 
 
8.1.30. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força deste contrato 
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE, com relação ao 
pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como 
empregadora todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da 
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-
se a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração 
do seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra 
acidentes do trabalho. 
 

8.1.31. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica online caso necessário. 
 
8.2. São obrigações do(a) CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 
 
8.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 

 

8.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato através do 
Fiscal designado. 
 

8.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste contrato, 
verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 

8.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos 
os atos relativos ao(s) serviço(s) prestado(s) e que apresentarem problemas, em especial 
quanto às suas especificações técnicas. 
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8.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente 
contrato, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
8.2.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato. 
 

8.2.7. Rejeitar o(s) serviço(s), que a CONTRATADA entregar fora das especificações deste 
contrato. 
 

8.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este 
contrato. 
 

8.2.9. Responsabilizar-se pelo correto uso da plataforma online, nos termos contidos na 
licença de uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA. 
 
8.2.10. Utilizar a plataforma online apenas para os fins a que se destina sendo vedada sua 
modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros. 
 
8.2.11. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, 
em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo 
código civil e/ou criminal. 
 

8.2.12. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 
 

8.2.13. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, quando cabíveis. 
 

8.2.14. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos 
produtos/serviços. 
 

8.2.15. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto deste, quando necessário. 
 

8.2.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA. 
 

8.2.17. Impedir que terceiros executem, parcial ou totalmente, o objeto deste contrato, sob 
pena de rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
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8.2.18. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado.  
 
8.2.19. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso. 

 

8.2.20. Colocar à disposição do pessoal autorizado da CONTRATADA o equipamento, os 
programas e arquivos de dados envolvidos, para realização da assistência técnica, 
manutenção e atualizações do sistema. 

 

8.2.21. Emitir ordem de serviços de início de execução do contrato. 
 

8.2.22. Notificar a CONTRATADA por meio do fiscal deste contrato, sobre qualquer 
irregularidade encontrada na execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação 
de multa por descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa. 

 

8.2.23. Rejeitar todo e qualquer serviço que seja realizado em desconformidade com este 
contrato. 

 

8.2.24. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
9.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65 
da Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na cláusula 
segunda deste contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
10.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando 
pelo período de 12 (doze) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a 
qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por 
escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
 

11.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a(o) 
CONTRATADA(O) que:  
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
desta contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;  
c) falhar ou fraudar na execução deste contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal. 
 
12.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total deste contrato 
e do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
12.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
12.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
12.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a(o) CONTRATADA(O) ao 
pagamento de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
12.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
12.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato 
sujeitará a(o) CONTRATADA(O) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de 
cada item inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, 
adotando-se como índice de variação o IPC-FIPE. 
 
12.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato 
sujeitará a(o) CONTRATADA(O) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
 
12.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação 
de quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
12.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1., 12.2.2., 12.2.3. e 12.2.4. poderão ser 
aplicadas a(ao) CONTRATADA(O) juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
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12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a(o) CONTRATADA(O) ou profissional que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(ao) CONTRATADA(O), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999.  
 
12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
 
12.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
 
12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta da(o) CONTRATADA(O), o(a) CONTRATANTE poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta da(o) CONTRATADA(O), o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado ao(a) CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
12.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização.  
 
12.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
 
12.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
12.14. As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA(O), quando for 
o caso. 
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12.15. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e 
aceito pelo(a) CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
13.1. A(O) CONTRATADA(O) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 
direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 
a 80 do mesmo diploma legal. 
 
13.2. Este contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente 
se submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII, do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a(ao) CONTRATADA(O); 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE: 
e, 
c) Judicial, nos termos da Lei. 
 
13.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
14.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 
2021correrão por conta das Dotações Orçamentárias número: 
 
02.07.01.12.361.0502.2.055.3.3.90.30 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 306 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – DESENVOLVIMENTO 
OPERACIONALIZAÇÃO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 
 
02.07.01.13.392.0543.2.071.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 406 – FONTE: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS – RECURSO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DO PROGRAMADE 
INFORMATIZAÇÃO DAS BIBILIOTECAS MUNICIPAIS 
 
02.07.01.12.365.0505.2.045.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 343 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS CENTROS MUNIC. DE EDUC. INFANTIL – CRECHE  
 
02.07.01.12.122.0001.2.038.3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Ficha – 276 – FONTE: 01 – 0001 – 0001 – 0001 – RECEITAS DE IMP. 
E DE TRANSF. DE IMP – EDUCAÇÃO – RECURSO MUNICIPAL – 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REGÊNCIA:  
 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na 
Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 de 
setembro de 2005 (Pregão), nº 942 de 02 de março de 2021 (Pregão Eletrônico), pela Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 
e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
16.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, 
nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:  
 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá/MG, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste 
contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que 
produza os efeitos legais. 
 
 
 

              Araxá-MG, _____ de ___________ de 2021. 
 
 
 

CONTRATANTE: ___________________________________ 
                               MUNICÍPIO DE ARAXÁ 

                                RUBENS MAGELA DA SILVA 
                                PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CONTRATADA(O): ___________________________________ 
          EMPRESA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)________________________________  2) _______________________________ 

   Nome:                                                      Nome: 
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